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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza da auditoria: Auditoria Operacional
Exercício: 0103/2019
Período: 01/01/2019 a 31/08/2019
Equipe de auditoria: José  Luís  Galvão  Pinto  Bomfim  (Coordenador  de

Controle Externo)
Maria Tereza Alencar de Amorim Miranda  (Gerente de
Auditoria)
Iara Araújo Mota (Líder de Auditoria)
Míriam  Lins  de  Macedo (Auditor  Estadual  de  Controle
Externo)
Rita  de  Cássia  Andrade  Lopes  (Auditor  Estadual  de
Controle Externo)

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC)
Natureza jurídica: Órgão Público da Administração Direta
Finalidade: Promover a execução da política de educação do Estado
Endereço: 5ª Avenida, nº 550, Centro Administrativo da Bahia (CAB),

Salvador, Bahia/BA, CEP: 41.745-004

Rol de responsáveis:

Dirigente máximo
Nome Cargo Período da gestão

Isabella Paim de Andrade Secretária 01/01/2019 a 30/01/2019
Jerônimo Rodrigues Souza Secretário 31/01/2019 a 30/11/2019

Núcleos Territoriais de Educação
NTE Nome Cargo Período da gestão

01 - Irecê Clendson Rodrigues Barreto Diretor 01/01/2019 a 30/11/2019
02 - Bom Jesus da Lapa Ayrleide Maria Miranda Pereira Diretora 01/01/2019 a 30/11/2019
03 - Seabra Mozart Macedo Xavier Diretor 01/01/2019 a 26/10/2019

Halana Martins Santos Carmo Diretora 26/10/2019 a 30/11/2019
04 - Serrinha Carlos Carneiro de Almeida Diretor 01/01/2019 a 26/10/2019

Gleidson Silva Santos Diretor 26/10/2019 a 30/11/2019
05 - Itabuna Josefina Maria Castro dos Santos Diretora 01/01/2019 a 30/11/2019
06 - Valença Flordolina Angélica de Andrade Diretora 01/01/2019 a 26/10/2019

Francisco Cruz do Nascimento Diretor 26/10/2019 a 30/11/2019
07 - Teixeira de Freitas Agnaldo Leal Pereira Diretor 01/01/2019 a 26/10/2019

Maria Dias Assunção Diretora 26/10/2019 a 30/11/2019
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

Núcleos Territoriais de Educação
NTE Nome Cargo Período da gestão

08 - Itapetinga Alécio Silva Chaves Diretor 01/01/2019 a 30/11/2019
09 - Amargosa Andrea Iona dos Santos Silva Diretora 01/01/2019 a 30/11/2019
10 - Juazeiro Marinez Silva Menezes Santos Diretora 01/01/2019 a 26/10/2019

Reginaldo Alves de Menezes Diretor 26/10/2019 a 30/11/2019
11 - Barreiras Maria Aparecida Vasco das Chagas Diretora 01/01/2019 a 30/11/2019
12 - Macaúbas Flordenice Rego Pereira Oliveira Costa Diretora 01/01/2019 a 30/11/2019
13 - Caetité André Moreira Brandão Silva Diretor 01/01/2019 a 30/11/2019
14 - Itaberaba Eliana de Oliveira Morais de Almeida Diretora 01/01/2019 a 30/06/2019

Valdeci Silva Carvalho Diretora 26/10/2019 a 30/11/2019
15 - Ipirá Nívea Maria Gomes Araújo Diretora 01/01/2019 a 30/11/2019
16 - Jacobina Nazaré dos Santos Costa Alves Diretora 01/01/2019 a 30/11/2019
17 - Ribeira do Pombal Francisco de Assis Cezar Diretor 01/01/2019 a 30/11/2019
18 - Alagoinhas Edilza Santos Diretor 01/01/2019 a 30/11/2019
19 - Feira de Santana Ivamberg dos Santos Lima Diretora 01/01/2019 a 30/11/2019
20 - Vitória da Conquista Ricardo Costa de Moraes Diretor 01/01/2019 a 30/11/2019
21 - Santo Antônio de Jesus Patricia Maria Paula Santos Dávila Pires Diretora 01/01/2019 a 26/10/2019

Hernane Merces de Oliveira Diretor 26/10/2019 a 30/11/2019
22 - Jequié José Calais Cerqueira Neto Diretor 01/01/2019 a 26/10/2019

Thaisa de Farias Pereira Diretora 26/10/2019 a 30/11/2019
23 - Santa Maria da Vitória Eleniza Castro de Oliveira Diretora 01/01/2019 a 30/11/2019
24 - Paulo Afonso Marcos Antônio Queiroz Pires Diretor 01/01/2019 a 30/11/2019
25 - Senhor do Bonfim Izabel Cristina Curaça Gonçalves Diretora 01/01/2019 a 26/10/2019

Dourineide de Souza Conceição Diretora 26/10/2019 a 30/11/2019
26 - Salvador Luiz Henrique Bottas Peixoto Diretor 01/01/2019 a 27/11/2019

Maria Celeste Gomes Vianna Diretora 27/11/2019 a 30/11/2019
27 - Eunápolis Ozanir Aldereti Fernandes Dela Libera Diretora 01/01/2019 a 27/11/2019

André Luiz Ribeiro dos Santos Diretora 27/11/2019 a 30/11/2019

3 INTRODUÇÃO

Em conformidade com a Resolução nº 168/2018, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA)  para o exercício de 2019, e
com o Ato nº 95/2019, que aprovou a Programação Anual para o referido exercício, e
de acordo com a Ordem de Serviço nº 0103/2019, expedida pela 5ª Coordenadoria
de Controle Externo, foi realizada a Auditoria Operacional nos Núcleos Territoriais de
Educação (NTEs), relativa ao período de 01/01/2019 a 31/08/2019.

4 IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

As Diretorias Regionais de Educação (DIREC), unidades regionais da Secretaria da
Educação,  conforme  estabelecido  no  Regimento  da  SEC,  tinham  por  finalidade
descentralizar as ações educacionais, socioeducativas e comunitárias, no âmbito do
Estado, executando atividades técnico-pedagógicas e administrativo-financeiras.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

A Lei  Estadual  nº  13.204/2014  extinguiu  as  Diretorias  Regionais  de  Educação
(DIREC) e criou os Núcleos Regionais de Educação (NRE), com a finalidade de “[…]
implementar a gestão das políticas educacionais no âmbito regional, executando as
ações de acompanhamento, monitoramento e intervenção pedagógica nas Unidades
Escolares, em consonância com as diretrizes do Órgão Central”.

O  Decreto  Estadual  nº  15.806/2014  estabeleceu  que  os  Núcleos  Regionais  de
Educação  (NRE)  terão  sua regionalização  de  acordo  com  os  Territórios  de
Identidade do Governo do Estado.

O Decreto Estadual nº 17.378/2017 alterou a denominação dos Núcleos Regionais
de Educação (NRE) para Núcleos Territoriais de Educação (NTE).

A Secretaria  da Educação do Estado da Bahia  possui  27 Núcleos Territoriais  de
Educação  (NTE).  Os  núcleos  estão  diretamente  subordinados  ao  Secretário.  De
acordo com o site www.educacao.ba.gov.br, os  NTEs representam a Secretaria na
administração  regional  e  recebem  apoio  da  sede,  bem  como  desenvolvem
programas que fortalecem a ação da Secretaria junto aos municípios do Estado. 

Conforme  o  Regimento  Interno  da  SEC  que,  até  o  término  deste  Relatório  de
Auditoria, não sofreu em seu texto original as alterações decorrentes da Lei Estadual
nº 13.204/2014 e dos decretos supracitados mantendo a denominação de DIREC
(Diretoria Regional de Educação), os Núcleos Territoriais de Educação (NTE), têm,
dentre outras, as seguintes atribuições:

• Divulgar e promover o cumprimento das diretrizes da política educacional do
Estado;

• Promover  e  apoiar  atividades educacionais  desenvolvidas  nas  regiões  por
órgãos e entidades da Secretaria e outras instituições públicas de ensino;

• Assegurar o cumprimento das diretrizes técnico-pedagógicas e administrativo-
financeiras, emanadas dos demais órgãos da Secretaria da Educação;

• Coordenar e desenvolver ações de programação, acompanhamento, controle
e avaliação das atividades educacionais, em articulação com as unidades da
Secretaria, Coordenadores de Educação Estaduais e órgãos municipais de
educação;

• Identificar  as necessidades de  capacitação,  aperfeiçoamento e atualização
dos profissionais de educação, em articulação com a Superintendência de
Desenvolvimento  da  Educação  Básica,  Superintendência  de  Recursos
Humanos da Educação e Instituto Anísio Teixeira (IAT);
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

• Coordenar as ações socioeducativas, observadas as especificações definidas
nas diretrizes emanadas da Superintendência de Organização e Atendimento
da Rede Escolar;

• Elaborar a programação físico-financeira das DIREC, em conformidade com a
provisão orçamentária;

• Acompanhar  a  programação  e  a  execução física  e  orçamentária  das
Unidades  Escolares,  em  articulação  com  a  Diretoria  Geral,  através  da
Diretoria  de  Orçamento  Público,  e  a  Superintendência  de  Organização  e
Atendimento da Rede Escolar;

• Realizar o inventário de bens móveis e imóveis das DIREC e das Unidades
Escolares,  conforme  normas  emanadas  pela  Superintendência  de
Organização e Atendimento da Rede Escolar, em articulação com a Diretoria
Geral, através da Diretoria Administrativa;

• Acompanhar  os  movimentos  financeiros,  bem  como  transferências  de
recursos federais, estaduais e municipais para as Unidades Escolares;

• Acompanhar  a  aplicação  dos  recursos  oriundos  do  Fundo  de  Assistência
Educacional (FAED);

• Realizar inspeções preventivas e corretivas quanto aos aspectos pedagógico,
administrativo e financeiro nas unidades escolares, observando as diretrizes
estabelecidas pela Superintendência de Organização e Atendimento da Rede
Escolar;

• Orientar e acompanhar as Unidades Escolares no exercício de sua autonomia
pedagógica, administrativa e financeira;

• Promover  a  integração  Estado-Município,  no  âmbito  de  sua  atuação,  em
articulação  com  a  Superintendência  de  Acompanhamento  e  Avaliação  do
Sistema Educacional;

• Identificar a necessidade e propor à Superintendência de Desenvolvimento da
Educação Básica e Superintendência de Recursos Humanos da Educação,
programas de capacitação, aperfeiçoamento e atualização dos profissionais
que atuam nas Unidades Escolares e nas DIREC;

• Acompanhar, analisar e fiscalizar a aplicação dos recursos do FAED, emitindo
parecer  conforme  instrução  normativa  e  encaminhar  à  Diretoria  de
Administração Financeira, por meio da Superintendência de Organização e
Atendimento da Rede Escolar, relatórios consolidados da prestação de contas
das Unidades Escolares Estaduais (UEE).
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

As Unidades Escolares da Secretaria da Educação, que compõem a Rede Estadual
de  Ensino,  têm  por  finalidade  promover  a  formação  do  educando,  através  do
processo  ensino-aprendizagem,  desenvolvendo  habilidades,  hábitos  e  atitudes
indispensáveis ao exercício da cidadania e com vinculação técnica e administrativa
às  Diretorias  Regionais  de  Educação  (DIRECs).  As  mesmas  têm  sua  tipologia
definida de acordo com o número total de alunos do Censo Escolar.

Por  meio  do  Decreto  Estadual  nº  6.437/1997,  as  Unidades  Escolares  Estaduais
(UEE) foram autorizadas a instituir a Caixa Escolar, tendo como princípio básico a
busca e  promoção da autonomia pedagógica,  administrativa  e  financeira,  com a
participação da comunidade. A Caixa Escolar é uma entidade de direito privado sem
fins lucrativos. 

As UEEs recebem  recursos vinculados ao Tesouro Estadual,  bem como recursos
oriundos do Governo Federal,  destinados ao Programa Nacional  de Alimentação
Escolar (PNAE), Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e demais Programas
que estabeleçam a descentralização de recursos para as Unidades Escolares. 

O FAED é um Fundo Especial de natureza contábil instituído pelo Decreto Estadual
nº 28.966, de 18 de fevereiro de 1982, que visa descentralizar recursos públicos
para  a  melhoria  da  qualidade  de  ensino,  possibilitando  às  Unidades  Escolares
Estaduais o gerenciamento de seus recursos e atendimento das prioridades eleitas
pela comunidade escolar. É um Fundo constituído de recursos do Tesouro Estadual
e do PNAE.

O PDDE tem como objetivo prestar assistência financeira, em caráter suplementar,
às  escolas  públicas  da  educação  básica  das  redes  estaduais,  municipais  e  do
Distrito Federal, às escolas de educação especial, qualificadas como beneficentes
de assistência  social  ou de atendimento direto  e  gratuito  ao público,  às escolas
mantidas  por  entidades  de  tais  gêneros  e  aos  polos  presenciais  do  sistema
Universidade Aberta do Brasil (UAB) que ofertem programas de formação inicial ou
continuada a profissionais da educação básica, conforme estabelece a Lei Federal
nº 11.947/2009.

O valor do repasse do PDDE às Unidades Escolares tem como base o número de
alunos matriculados na educação básica de acordo com dados do censo escolar,
sendo concedido sem a necessidade de celebração de convênio, acordo, contrato,
ajuste  ou  instrumento  congênere,  mediante  crédito  do  valor  devido  em  conta
bancária específica, diretamente às unidades executoras próprias, representativas
das comunidades escolares, no caso do Estado da Bahia.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

7

Ref.2349318-7

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
X

N
Z

U
5N

T
U

3



5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

Os recursos financeiros do PDDE repassados para as escolas serão destinados à
cobertura de despesas de custeio, manutenção e de pequenos investimentos, que
concorram para a garantia do funcionamento e melhoria da infraestrutura física e
pedagógica dos estabelecimentos de ensino.

O item 6 deste Relatório elenca a legislação que suporta os citados programas.

5 OBJETIVO DA AUDITORIA

O trabalho teve por objetivo verificar se os Núcleos Territoriais de Educação (NTEs)
vêm cumprindo suas competências quanto aos seguintes aspectos:

1. Acompanhamento, análise e fiscalização dos recursos do FAED (Recursos do
Tesouro e Recursos Federais relativos à Alimentação Escolar)  e do PDDE
transferidos às Unidades Escolares Estaduais (UEE);

2. Identificação das necessidades de capacitação dos profissionais que atuam
nas UEEs e nos NTEs.

Objetivos específicos:

1. Verificar se o núcleo acompanha a transferência dos recursos do  Fundo de
Assistência Educacional (FAED) e Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE) e encaminha os Avisos de Crédito (AC) para as UEEs;

2. Verificar  se  o  núcleo orienta  as UEEs quanto  à  execução dos recursos  e
prestação de contas;

3. Verificar se o núcleo acompanha a transferência dos recursos do PDDE e dá
ciência da liberação dos recursos pelo  Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) para as UEEs;

4. Verificar  se o  núcleo  acompanha  no  Sistema  Transparência  na  Escola  a
execução  das  ações  financiadas  aprovadas  relativas  ao  FAED,  PNAE  e
Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE);

5. Verificar se o núcleo analisa as prestações de contas encaminhadas pelas
UEEs relativas aos recursos oriundos do FAED,  PNAE e  PDDE e lança o
resultado da análise no Sistema Transparência na Escola;

6. Verificar  se  o  núcleo  está  tomando  providências  em  caso  de  não
apresentação da prestação de contas pelo diretor da UEE, bem como em
caso de desaprovação da prestação de contas;
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

7. Verificar se o núcleo identifica a necessidade e propõe à SEC a capacitação
dos diretores das UEEs responsáveis  pela  gestão  dos recursos recebidos
para a execução das despesas;

8. Verificar  se  o  núcleo  identifica  a  necessidade  de  capacitação  de  seus
profissionais e propõe à SEC a capacitação;

9. Verificar  a  periodicidade  com  que  são  feitas  as  capacitações  e  se  são
necessárias reciclagens.

Visando  analisar  esses  aspectos,  elaborou-se  de  duas  questões  de  auditoria,  a
saber:

1. Os  Núcleos  Territoriais  de  Educação  (NTEs)  estão  cumprindo  a  sua
competência quanto ao acompanhamento, análise e fiscalização dos recursos
do FAED (Recursos do Tesouro e Recursos Federais relativos à Alimentação
Escolar) e do PDDE transferidos às Unidades Escolares Estaduais (UEE)?

2. Os  Núcleos  Territoriais  de  Educação  (NTEs)  estão  cumprindo  a  sua
competência  quanto  à  identificação  das  necessidades  de capacitação  dos
profissionais que atuam nas UEEs e nos NTEs?

6 METODOLOGIA E FONTES DE CRITÉRIO

Os trabalhos foram conduzidos de acordo com a metodologia indicada no Manual de
Auditoria  deste  Tribunal  e  em  conformidade  com  as  Normas  de  Auditoria
Governamental (NAGs) aplicadas ao Controle Externo Brasileiro.

As  estratégias metodológicas utilizadas para responder  às questões de auditoria
formulada foram: 

a) Pesquisa documental;

b) Circularização junto aos atores que participam direta ou indiretamente para o
cumprimentos  das  competências  dos Núcleos  Territoriais  de  Educação
(NTEs);

c) Reuniões com representantes do FAED e da Diretoria Financeira da SEC, com
a Coordenação dos Núcleos Territoriais de Educação e com servidores do
NTE 26 com sede em Salvador;

d) Entrevista com os diretores dos núcleos;
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

e) Teste  Piloto  no  Núcleo  Territorial  de  Educação  (NTE  19)  localizado  no
município de Feira de Santana, com a aplicação presencial de questionários
ao diretor do núcleo e à responsável pela análise das prestações de contas
dos recursos recebidos pelas unidades escolares. O objetivo do Teste Piloto
foi o ajuste dos citados instrumentos de pesquisa;

f) Aplicação de questionários aos diretores dos núcleos e aos responsáveis pela
análise  das  prestações  de  contas  dos  recursos  recebidos  pelas  unidades
escolares, por meio eletrônico utilizando o software Survey Monkey;

g) Análise  de  prestações  de  contas  dos  recursos  recebidos  pelas  unidades
escolares (oriundos do FAED, PNAE e PDDE).

O Quadro 01 demonstra o quantitativo dos questionários aplicados aos diretores dos
núcleos e  aos responsáveis pela análise das prestações de contas dos recursos
recebidos pelas unidades escolares:

QUADRO 01 - Questionários aplicados aos NTEs
Público Aplicados Respondidos

Diretores dos núcleos 26 26
Responsáveis pela análise das prestações de contas 60 60
Fonte: Papel de Trabalho.

Registre-se que  o  NTE  14 -  Itaberaba encontrava-se sem  Diretor  no período de
aplicação dos questionários.

O Quadro 02 apresenta a relação das prestações de contas dos recursos recebidos
pelas unidades escolares em 2018 e analisadas por esta Auditoria:

QUADRO 02 - Prestações de contas de 2018 analisadas pela Auditoria
NTE Município Unidade escolar Programa

03 - Seabra Seabra Colégio Estadual de Seabra FAED/Manutenção
PDDE/Caixa Escolar
PDDE/Ensino Médio Inovador
PDDE/Qualidade
PNAE/Regular e EJA
PNAE/UEx

Piatã Colégio Estadual Coronel Horácio de Matos PDDE/Qualidade
PNAQ*
PNAE/UEx
PNAE/Regular e EJA
PDDE/Caixa Escolar
FAED/Manutenção

04 - Serrinha Serrinha Colégio Estadual Rubem Nogueira FAED/Manutenção
PDDE/Caixa Escolar
PDDE/Ensino Médio Inovador
PDDE/Estrutura
PDDE/Mais Educação/Tempo Integral
PDDE/PDE
PDDE/Qualidade
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

NTE Município Unidade escolar Programa
PNAE/Mais Educação
PNAE/Regular e EJA
PNAE/UEx

05 - Itabuna Itabuna Colégio Estadual Valdelice Soares Pinheiro FAED/Manutenção
PDDE/Caixa Escolar
PDDE/Estrutura
PDDE/Mais Educação/Tempo Integral
PDDE/Qualidade
PNAE/Atendimento  Educacional
Eespecializado (AEE)
PNAE/Mais Educação
PNAE/Regular e EJA
PNAE/SEC
PNAE/UEx

Ilhéus Centro Estadual de Educação Profissional do
Chocolate Nelson Schaun

FAED/Manutenção
PDDE/Caixa Escolar
PDDE/PDE
PDDE/Qualidade
PNAE/Regular e EJA
PNAE/UEx

26 - Salvador Salvador Centro Educacional Carneiro Ribeiro – Escola
Parque

FAED/Manutenção

Salvador Centro Juvenil de Ciência e Cultura - CJCC
Central

FAED/Manutenção 

Salvador Colégio Estadual Professora Maria Anita FAED/Manutenção
PDDE/Caixa Escolar
PDDE/Estrutura
PDDE/Mais Educação/Tempo Integral
PDDE/PDE
PDDE/Qualidade
PDDE/FEFS Escola Aberta
PNAE/Mais Educação
PNAE/Regular e EJA
PNAE/UEx

Salvador Colégio Estadual Governador Roberto Santos FAED/Manutenção
PDDE/Caixa Escolar
PDDE/Qualidade
PNAE/Regular e EJA
PNAE/Uex
PNAQ

Salvador Escola Estadual Severino Vieira FAED/Manutenção
PDDE/Caixa Escolar
PDDE/Estrutura
PDDE/Mais Educação/Tempo Integral
PDDE/Qualidade
PNAE/Mais Educação
PNAE/Regular e EJA
PNAE/UEx

Dias D'Ávila Colégio  Estadual  Doutor  Luís  de  Moura
Bastos

FAED/Manutenção
PDDE/Caixa Escolar
PDDE/Estrutura
PDDE/Qualidade
PNAE/UEx
PNAE/Regular e EJA

Mata  de
São João

Colégio Estadual Alaor Coutinho FAED/Manutenção
PDDE/Caixa Escolar
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

NTE Município Unidade escolar Programa
PDDE/Estrutura
PDDE/Qualidade
PNAE/UEx
PNAE/Regular e EJA

Salvador Escola Cupertino de Lacerda PDDE/Caixa Escolar
PDDE/Mais Educação/Tempo Integral
PNAE/Mais Educação
PNAE/Regular e EJA
PDDE/Estrutura

Fonte: Papel de Trabalho.
*Programa Nacional de Alimentação Escolar para Quilombolas (PNAQ).

Na execução da auditoria, foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de
critério:

Legislação Federal

• Constituição Federal;

• Lei Federal nº 8.429/1992. Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo,
emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e
dá outras providências;

• Lei Federal nº 8.666/1993. Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e
dá outras providências;

• Lei  Federal  nº  11.947/2009.  Dispõe  sobre  o  atendimento  da  alimentação
escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação
básica; altera as Leis nos 10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de
fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de julho de 2007; revoga dispositivos da
Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de
12 de julho de 1994; e dá outras providências;

• Resolução  CD/FNDE  n°  9/2011.  Estabelece  os  procedimentos  a  serem
adotados para aquisição de materiais e bens e contratação de serviços, com
os  repasses  efetuados  à  custa  do  Programa  Dinheiro  Direto  na  Escola
(PDDE), pelas Unidades Executoras Próprias (UEx) e entidades qualificadas
como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito
ao  público  que  ministram  educação  especial,  denominadas  de  Entidades
Mantenedoras (EM), de que trata o inciso I, § 2º, do art. 22 da Lei nº 11.947,
de 16 de junho de 2009;

• Resolução FNDE nº 17/2011. Dispõe sobre os procedimentos de adesão e
habilitação e as formas de execução e prestação de contas referentes ao
Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), e dá outras providências;
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

• Resolução  FNDE  nº  10/2013.  Dispõe  sobre  os  critérios  de  repasse  e
execução do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), em cumprimento
ao disposto na Lei nº 11.947/2009;

• Resolução FNDE nº 26/2013. Dispõe sobre o atendimento da alimentação
escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE);

• Resolução  FNDE  nº  14/2014.  Destina  recursos  financeiros,  nos  moldes
operacionais  e  regulamentares  do  Programa  Dinheiro  Direto  na  Escola
(PDDE), a escolas públicas municipais, estaduais e do Distrito Federal, para
assegurar que essas realizem atividades de educação integral e funcionem
nos finais de semana, em conformidade com o Programa Mais Educação;

• Resolução  FNDE nº  15/2014.  Dispõe  sobre  as  prestações  de  contas  das
entidades beneficiadas pelo Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e
suas ações agregadas;

• Resolução  FNDE  nº  4/2015.  Altera  a  redação  dos  artigos  25  a  32  da
Resolução/CD/FNDE  nº  26/2013,  no  âmbito  do  Programa  Nacional  de
Alimentação Escolar (PNAE);

• Resolução FNDE nº 16/2015. Dispõe sobre a transferência de recursos e a
utilização de saldos nas contas bancárias para fins de cálculo dos valores a
serem transferidos às escolas beneficiárias do Programa Dinheiro Direto na
Escola (PDDE);

• Resolução  CD/FNDE/MEC  nº  4/2016.  Destina  recursos  financeiros,  nos
moldes  operacionais  e  regulamentares  do  Programa  Dinheiro  Direto  na
Escola - PDDE, às escolas públicas estaduais e do Distrito Federal, a fim de
apoiar e fortalecer o desenvolvimento de propostas curriculares inovadoras,
em conformidade com o Programa Ensino Médio Inovador. 

Legislação Estadual

• Constituição Estadual;

• Lei  Complementar  Estadual  nº  005/1991. Dispõe sobre a Lei  Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado da Bahia e dá outras providências;

• Lei  Estadual  nº  13.204/2014.  Modifica  a  estrutura  organizacional  da
Administração Pública do Poder Executivo Estadual e dá outras providências;

• Lei Estadual nº 13.468/2015. Institui o Plano Plurianual Participativo (PPA) do
Estado da Bahia para o quadriênio 2016-2019;

• Lei Estadual nº 14.036/2018. Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado
para o exercício financeiro de 2019 (LOA);
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

• Lei Estadual nº 13.973/2018. Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
exercício de 2019, e dá outras providências (LDO);

• Lei  Estadual  nº  14.032/2018.  Modifica  a  estrutura  organizacional  da
Administração Pública do Poder Executivo Estadual, e dá outras providências;

• Decreto Estadual nº 28.966/1982. Institui o Fundo de Assistência Educacional
(FAED) e dá outras providências;

• Decreto  Estadual  nº  137/1991.  Dispõe  sobre  o  Fundo  de  Assistência
Educacional (FAED) e dá outras providências;

• Decreto Estadual nº 6.437/1997.  Dispõe sobre a instituição, competência e
composição da Caixa Escolar e dá outras providências;

• Decreto  Estadual  nº  8.877/2004.  Aprova  o  Regimento  da  Secretaria  da
Educação;

• Decreto Estadual nº 15.806/2014. Dispõe dobre a organização territorial dos
Núcleos Regionais de Educação, e dá outras providências;

• Decreto  Estadual  nº  16.722/2016.  Altera  o  Anexo  Único  do  Decreto  nº
15.806/2014,  que  dispõe  sobre  a  organização  territorial  dos  Núcleos
Regionais de Educação;

• Decreto Estadual nº 17.377/2017. Altera as denominações e as finalidades de
Unidades  Administrativas  da  Secretaria  da  Educação  e  dá  outras
providências;

• Decreto  Estadual  nº  17.378/2017.  Altera  dispositivos  do  Regimento  da
Secretaria da Educação (SEC), aprovado pelo Decreto nº 8.877/2004, e do
Decreto nº 15.806/2014, e dá outras providências;

• Portaria nº 5.707/2002. Estabelece os critérios e cronograma de repasse dos
recursos do Fundo de Assistência Educacional (FAED);

• Sistemática  de  Execução  de  Processos  -  Planejamento,  Execução  e
Prestação de Contas dos Recursos Financeiros, oriundos do FAED, utilizados
pelas UEE - Abril/2016;

• Sistemática  de  Execução  de  Processos  -  Planejamento,  Execução  e
Prestação de Contas dos Recursos Financeiros, oriundos do PDDE, utilizados
pelas UEE - Abril/2016;

• Resolução  TCE  nº  168/2018.  Aprova  as  Diretrizes  para  o  Planejamento
Operacional e para o Sistema de Avaliação de Desempenho do exercício de
2019 e dá outras providências;

• Portaria  SEC nº  9.752/2018.  Estabelece  o  cronograma para  prestação  de
contas dos recursos repassados às unidades escolares no exercício 2018;
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• Nota Técnica TCE nº 01/2003. Dispõe sobre a racionalização e uniformização
dos procedimentos de auditoria no âmbito das Coordenadorias de Controle
Externo do TCE/BA;

• Normas Brasileiras de Auditorias do Setor Público (NBASP);

• Normas de Auditoria Governamental (NAGs) aplicadas ao Controle Externo
Brasileiro, e

• Princípios de Contabilidade.

No transcurso da auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo e ao
método utilizado nos trabalhos.

7 RESULTADO DA AUDITORIA

Das  entrevistas  realizadas  com  gestores  da  SEC,  da  análise  documental  e  da
análise das tabulações dos questionários aplicados presencialmente e enviados por
meio  do  sistema  de  pesquisa  SurveyMonkey  aos  diretores  dos  núcleos  e  aos
responsáveis pela análise das prestações de contas dos recursos recebidos pelas
unidades  escolares  e  do  exame,  pela  Auditoria,  das  prestações  de  contas  dos
citados recursos, foram identificadas diversas ocorrências.

Esta  Auditoria,  através  das  Solicitações  nos IAMT 04/2019,  IAMT 05/2019,  IAMT
06/2019  e  IAMT  07/2019,  datadas  de  12/11/2019,  20/11/2019,  20/11/2019 e
20/11/2019,  respectivamente,  requisitou  ao  então  Diretor  do  NTE  26,  Sr.  Luiz
Henrique Bottas Peixoto,  à  Diretora  do NTE 03,  Sra.  Halana Martins dos Santos
Carmo, à Diretora do NTE 05, Sra. Josefina Maria Castro dos Santos e ao Diretor do
NTE 04,  Sr.  Gleidson  Silva  Santos, respectivamente,  esclarecimentos  quanto  às
ocorrências descritas a seguir.

Em resposta às referidas solicitações, o Diretor do NTE 04 (Serrinha),  Sr. Gleidson
Silva  Santos, apresentou  o  Ofício  nº  625/2019,  datado  de  25/11/2019,  com
esclarecimentos quanto às ocorrências descritas  na Solicitação nº  IAMT 07/2019, a
Diretora do NTE 03 (Seabra), Sra. Halana Martins dos Santos Carmo, encaminhou
correspondência  eletrônica,  em  27/11/2019,  com  esclarecimentos  quanto  às
ocorrências descritas na Solicitação nº IAMT 05/2019, a Diretora do NTE 05 (Itabuna),
Sra. Josefina Maria Castro dos Santos, encaminhou correspondência eletrônica, em
06/12/2019, com os esclarecimentos dos Diretores das unidades escolares quanto às
ocorrências descritas na Solicitação nº IAMT 06/2019 e a Sra. Maria Celeste Gomes
Vianna, Diretora do NTE 26 (Salvador), apresentou o Oficio nº 120/2019, datado de
03/12/2019, com esclarecimentos quanto às ocorrências descritas  na Solicitação nº
IAMT 04/2019.  As  considerações  feitas  pela  Auditoria  acerca  das  respostas
encontram-se no texto referente a cada achado.
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7.1 Atraso na entrega da prestação de contas pela unidade escolar ao NTE

Constatou-se o atraso da unidade escolar na apresentação das prestações de contas
dos recursos oriundos do FNDE e do FAED ao núcleo, contrariando o disposto na
Portaria nº 9.752/2018 que estabelece o cronograma para prestação de contas dos
recursos  repassados  às  unidades  escolares,  especificando  as  datas  limite  por
programa para:

• Efetivação de pagamentos pelas escolas;

• Encaminhamento das prestações de contas ao NTE pelas escolas;

• Análise das prestações de contas pelo NTE com lançamento dos dados no
Sistema Transparência na Escola; e

• A SEC  enviar  prestação  de  contas  ao  Conselho  de  Alimentação  Escolar
(CAE).

Os quadros a seguir apresentam as ocorrências encontradas, por unidade escolar,
relativas  ao  descumprimento  do  prazo  para  encaminhamento  das  prestações  de
contas dos diversos programas pelas unidades escolares ao NTE 26.

QUADRO 03 - Colégio Estadual Alaor Coutinho (Mata de São João)
Programa Data final prevista (Portaria nº 9.752/2018) Data de entrega

FAED/Manutenção 18/01/2019 07/10/2019
PDDE/Caixa Escolar 18/01/2019 06/09/2019
PNAE/Regular e EJA 07/01/2019 07/10/2019
PDDE/Qualidade 18/01/2019 04/10/2019
PDDE/Estrutura 18/01/2019 05/09/2019
PNAE/UEx 07/01/2019 07/10/2019
Fonte: Sistema Transparência na Escola

QUADRO 04 - Colégio Estadual Doutor Luís de Moura Bastos (Dias D'Ávila)
Programa Data final prevista (Portaria nº 9.752/2018) Data de entrega

FAED/Manutenção 18/01/2019 29/03/2019
PDDE/Qualidade 18/01/2019 29/03/2019
PDDE/Estrutura 18/01/2019 29/03/2019
PDDE/Caixa Escolar 18/01/2019 01/04/2019
PNAE/UEx 07/01/2019 29/03/2019
PNAE/Regular e EJA 07/01/2019 29/03/2019
Fonte: Sistema Transparência na Escola.

Quanto  ao  Colégio  Estadual  Professora  Maria  Anita  (Salvador),  os  atrasos  não
ultrapassaram 16 dias dos prazos fixados pela Portaria nº 9.752/2018 da SEC.

Em resposta à solicitação de esclarecimentos da Auditoria, a  Diretora do NTE 26
(Salvador), Sra. Maria Celeste Gomes Vianna, apresentou as seguintes justificativas:
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[…]

Como  rotina,  o  Núcleo  Territorial  26  adota  procedimentos  de  aviso  às
unidades quando da proximidade da finalização do prazo da prestação de
contas,  culminando  na  Notificação  do  Gestor  nas  situações  em  que  se
configura o descumprimento do prazo disposto em Portaria específica.

Estamos aprimorando os controles para dirimir situações como a apontada.

Quanto  aos  Colégios  Estaduais  Professora  Maria  Anita  e  Alaor  Coutinho
complementa  informando  que  “[…]  foi  notificada  por  duas  vezes  pelo  atraso  na
entrega dos recursos.”.

Os  atrasos  na  entrega,  ao  NTE  05,  das  prestações  de  contas  dos  diversos
programas  pelo  Centro  Estadual  de  Educação  Profissional  do  Chocolate  Nelson
Schaun (Ilhéus)  e  pelo  Colégio  Estadual  Valdelice  Soares Pinheiro  (Itabuna) não
ultrapassaram 24 dias dos prazos fixados pela Portaria nº 9.752/2018 da SEC.

Em resposta à solicitação de esclarecimentos da Auditoria, a  Diretora do NTE 05
(Itabuna),  Sra. Josefina Maria Castro dos Santos, encaminhou as justificativas  dos
Diretores das unidades escolares, transcritas a seguir:

Quanto ao Centro Estadual de Educação Profissional do Chocolate Nelson Schaun
(Ilhéus), o Diretor, Sr. Julierme Barros Couto, assim se pronunciou:

[…] Informamos que no ano de 2018 a escola só contava com o Diretor e um
vice do mundo do trabalho, sendo assim a situação ficou muito difícil, além
de que durante um mês o Diretor focou internado, 15 dias na UTI e 15 dias
no quarto. Porém, mesmo assim todas as contas foram prestadas.

Quanto ao Colégio  Estadual Valdelice  Soares Pinheiro  (Itabuna),  a  Diretora,  Sra.
Magaly Teixeira Moraes, assim se pronunciou:

Declaro para fins de justificativa, e atendendo a diligência do TCE que o
atraso  de  alguns  dias  da  entrega  da  prestação  de  contas  do  Colégio
Estadual  Valdelice  Soares  Pinheiro,  em  relação  a  data  final  prevista  na
Portaria nº 9.752/2018, conforme apresentado no quadro abaixo deu-se por
conta das demandas internas e assinaturas dos ofícios de encaminhamento
pelos membros do colegiado escolar.

Recomenda-se aos núcleos que cobrem das unidades escolares o cumprimento do
prazo estabelecido pela SEC para apresentação das prestações de contas.
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7.2 Atraso na análise da prestação de contas pelo NTE

Constatou-se o atraso do núcleo na análise das prestações de contas da unidade
escolar,  contrariando  o  disposto  na  Portaria  nº  9.752/2018  que  estabelece  o
cronograma  para  prestação  de  contas  dos  recursos  repassados  às  unidades
escolares, conforme detalhado no item 1.1 deste Relatório.

Os quadros a seguir apresentam as ocorrências encontradas, por unidade escolar,
relativas ao descumprimento do prazo para análise das prestações de contas dos
diversos programas pelo NTE com lançamento dos dados no Sistema Transparência
na Escola.

Vale ressaltar que, no Sistema Transparência na Escola, consta um formulário de
análise da prestação de contas por programa  (“formulariosAnaliseSituacaoEscola”),
para preenchimento pelos responsáveis nos NTEs.

QUADRO 05 - Colégio Estadual Rubem Nogueira (Serrinha)
Programa Data final prevista (Portaria nº 9.752/2018) Data da análise

FAED/Manutenção 29/03/2019 30/05/2019
PDDE/Caixa Escolar 22/04/2019 30/04/2019
PDDE/PDE 22/04/2019 30/04/2019
PDDE/Qualidade 22/04/2019 24/04/2019
PDDE/Ensino Médio Inovador 22/04/2019 16/10/2019
Fonte: Sistema Transparência na Escola.

Em resposta  à  solicitação  de esclarecimentos da Auditoria,  o  Diretor  do NTE 04
(Serrinha), Sr. Gleidson Silva Santos, justifica o atraso na análise das prestações de
contas da seguinte forma:

Em virtude da carência de pessoal técnico - uma vez que o setor da prestação de
contas escolar dispunha, naquele momento, de apenas dois servidores para
análise  de  todos  os  documentos  entregues  pelas  Unidades  Escolares  que
compunham o território de Identidade do Sisal, atendidos pelo NTE 4 - o que
inviabilizou a análise das prestações de contas, no tempo hábil,  conforme
estabelece a portaria anteriormente mencionada.

QUADRO 06 - Colégio Estadual Valdelice Soares Pinheiro (Itabuna)
Programa Data final prevista (Portaria nº 9.752/2018) Data da análise

PNAE/Atendimento  Educacional  Especializado
(AEE)

06/05/2019 09/05/2019

FAED/Manutenção 29/03/2019 24/04/2019
Fonte: Sistema Transparência na Escola.

A Diretora  do  NTE  05  (Itabuna),  Sra.  Josefina  Maria  Castro  dos  Santos,  não
apresentou justificativas quanto ao apontado.
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QUADRO 07 - Colégio Estadual Professora Maria Anita (Salvador)
Programa Data final prevista (Portaria nº 9.752/2018) Data da análise

FAED/Manutenção 29/03/2019 08/05/2019
PNAE/Mais Educação 06/05/2019 08/05/2019
PNAE/Regular e EJA 06/05/2019 08/05/2019
PDDE/Caixa Escolar 22/04/2019 26/04/2019
Fonte: Sistema Transparência na Escola.

QUADRO 08 - Colégio Estadual Doutor Luís de Moura Bastos (Dias D'Ávila)
Programa Data final prevista (Portaria nº 9.752/2018) Data da análise

FAED/Manutenção 29/03/2019 03/05/2019
Fonte: Sistema Transparência na Escola.

QUADRO 09 - Colégio Estadual Alaor Coutinho (Mata de São João)
Programa Data final prevista (Portaria nº 9.752/2018) Data da análise

FAED/Manutenção 29/03/2019 15/10/2019
PDDE/Caixa Escolar 22/04/2019 15/10/2019
PNAE/Regular e EJA 06/05/2019 15/10/2019
PDDE/Qualidade 22/04/2019 15/10/2019
PDDE/Estrutura 22/04/2019 15/10/2019
PNAE/UEx 06/05/2019 15/10/2019
Fonte: Sistema Transparência na Escola.

Em  seus  esclarecimentos  a  Diretora  do  NTE  26  (Salvador),  Sra.  Maria  Celeste
Gomes Vianna,  ratifica  o atraso do núcleo na análise das prestações de contas,
justificando que:

[…] o atraso na análise é devido ao próprio atraso do encaminhamento pela
Unidade. [...] Salientamos que estamos envidando esforços para qualificação
do corpo responsável pela referida análise, visando dar celeridade a emissão
do parecer final, sem, no entanto causar prejuízos a análise propriamente
dita.

Recomenda-se  aos  núcleos  que  cumpram o  prazo  estabelecido  pela  SEC para
análise das prestações de contas.

7.3 Prestação de contas não analisada pelo NTE

A prestação  de  contas  do  Programa  FAED/Manutenção  de  2018  do  Colégio
Estadual de Seabra (Seabra) consta como não analisada no Sistema Transparência
na Escola e o prazo para análise pelo núcleo estabelecido na Portaria nº 9.752/2018
era até 29/03/2019.

A prestação  de  contas  do  Programa  FAED/Manutenção  de  2018  do  Colégio
Estadual Coronel Horácio de Matos (Piatã) consta como não analisada no Sistema
Transparência na Escola e o prazo para análise pelo núcleo estabelecido na Portaria
nº 9.752/2018 era até 29/03/2019.
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Em resposta à solicitação de esclarecimentos, a Diretora do NTE 03 (Seabra), Sra.
Halana Martins dos Santos Carmo, por correspondência eletrônica em 27/11/2019,
informou que “A análise no sistema já foi realizada, a não realização foi por conta da
correção  do  saldo  anterior.”  Entretanto,  a  Auditoria  verificou,  em 03/12/2019,  no
referido sistema, que não consta a análise da prestação de contas pelo núcleo.

Recomenda-se  aos  núcleos  que  cumpram o  prazo  estabelecido  pela  SEC para
análise das prestações de contas.

7.4 Prestação de contas incompleta

Conforme  o  Demonstrativo  da  Execução  da  Receita  e  da  Despesa,  anexado  à
prestação de contas do PNAE/Regular e EJA, relativa ao Colégio Estadual Doutor
Luís  de  Moura  Bastos  (Dias  D'Ávila),  foi  efetuado  o  pagamento  de  gêneros
alimentícios,  no  valor  de  R$9.070,71,  em  04/05/2018.  Entretanto,  não  foram
apresentados os seguintes documentos: a) os extratos bancários da conta corrente
dos  meses de  abril  a  dezembro de 2018;  b)  os  extratos  da  aplicação  financeira
identificando os rendimentos auferidos em cada mês de aplicação; c) cotações de
preços; d) a Nota Fiscal nº 4329, de 18/04/2018, no valor de R$9.070,71; e) a cópia
do cheque nº 85032, de 04/05/2018, no valor de R$9.070,71.

Ressalte-se que,  as informações registradas nos itens 6.5,  6.6, 7.1,  7.5 e 7.6 do
formulário  de  análise  da  prestação  de  contas  por  programa,
(“formulariosAnaliseSituacaoEscola”),  disponível  no  Sistema  Transparência  na
Escola, não condizem com a documentação apresentada na prestação de contas.

Em  seus  esclarecimentos  a  Diretora  do  NTE  26  (Salvador),  Sra.  Maria  Celeste
Gomes Vianna, informa que:

[…]  a  Unidade  encontra-se  em  processo  de  intervenção,  portanto  com
prestações relativas aos programas: PNAE/Regular e EJA, juntamente com
PDDE/Caixa escolar, PDDE/Estrutura, PDDE/Qualidade, relativas ao período
2011 a 2018 passando por procedimentos visando regularização.

Recomenda-se que o núcleo examine as prestações de contas de forma criteriosa e
solicite à unidade escolar que apresente todos os documentos exigidos pelo FNDE.
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7.5 Não lançamento de despesas no Sistema Transparência na Escola

Verificou-se, dentre as prestações de contas do Colégio Estadual Professora Maria
Anita (Salvador), entregues para análise da Auditoria, um processo físico referente
ao PDDE/Caixa Escolar, relativo à conta bancária nº 17067-4, agência 1800-7, do
Banco do Brasil, com saldo em 31/12/2018 de R$2.210,14, cujas despesas a seguir
relacionadas não foram lançadas no Sistema Transparência na Escola.

QUADRO 10 - Despesas não lançadas no Sistema Transparência na Escola
Em R$

Fornecedor Nº da nota
fiscal

Data de
emissão

Nº do
cheque

Data da
despesa Valor

Maurício José Castro Trindade 28 20/02/2018 850222 08/03/2018 2.600,00
Joseval Jesus de Souza 264 26/03/2018 850297 27/03/2018 3.360,00
Genilson Ribeiro Silva 42 26/03/2018 850298 27/03/2018 1.600,00
Iragildo de Medeiros Mendes 951142018 26/03/2018 850299 27/03/2018 2.561,00
Jairo Trindade Costa Filho 338 10/04/2019 850224 11/04/2019 2.000,00
Maurício Lima Soares 42 10/04/2019 850223 11/04/2019 1.000,00
Ueliton Santos Lessa 5 27/04/2018 850247 02/05/2018 3.200,00
Fonte: Processo físico de prestação de contas.

Em  seus  esclarecimentos  a  Diretora  do  NTE  26  (Salvador),  Sra.  Maria  Celeste
Gomes Vianna, informa: “Gestor com Notificação registrada para esclarecimentos e
lançamento  das  referidas  NF’s,  estamos  aguardando  resposta,  dentro  do  prazo
estabelecido pelo expediente encaminhando”.

Recomenda-se que o núcleo examine as prestações de contas de forma criteriosa e
solicite à unidade escolar que registre todas as informações exigidas no  Sistema
Transparência na Escola.

7.6 Utilização de recursos da conta bancária de um Programa para pagamento
de despesas de outro Programa

As  despesas  abaixo  relacionadas,  relativas  ao  Colégio  Estadual  de  Seabra
(Seabra),  foram  incluídas  na  prestação  de  contas  do  PDDE/Caixa  Escolar.
Entretanto, foram utilizados recursos de outro Programa, o Ensino Médio Inovador
(Banco do Brasil, agência 0985-7, conta corrente nº 7631-7), para pagamento dessas
despesas. Vale registrar que a conta bancária usada para o pagamento das outras
despesas do PDDE/Caixa Escolar foi a conta corrente nº 37340-0 da agência 0985-7
do Banco do Brasil.

No quadro a seguir, são apresentadas as despesas do PDDE/Caixa Escolar pagas
utilizando a conta bancária do Programa Ensino Médio Inovador.
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QUADRO 11 - Colégio Estadual de Seabra (Seabra)
Em R$

Número da nota fiscal Número do cheque Valor do cheque
956 850137 1.715,00
33 850138 2.300,00

485 850139 800,00
2 850140 900,00

960 850141 1.885,41
323 850145 2.260,00

1434 850150 750,00
108 850154 320,00

Fontes: Prestação de contas PDDE/Caixa Escolar e prestação de contas do PDDE/Ensino Médio Inovador.

Em resposta à solicitação de esclarecimentos, a Diretora do NTE 03 (Seabra), Sra.
Halana  Martins  dos  Santos  Carmo,  por  meio  de  correspondência  eletrônica  em
27/11/2019, informa que:

Quanto à utilização de recursos do programa PDDE Caixa Escolar e PDDE
Ensino  Médio  Inovador,  as  despesas  são  realizadas  de  acordo  com
lançamento  no  transparência,  haja  vista  que  a  conta  dos  referidos
programas é a mesma, o recurso foi creditado nessa conta, ficando a cargo
do  executor  diferenciar  os  valores,  salientando  que  no  programa
transparência há um formulário que identifica o valor para cada programa.

A Resolução CD/FNDE/MEC nº 4/2016, que dispõe sobre o Programa Ensino Médio
Inovador,  no art.  8°  menciona que “A transferência  financeira  sob a  égide desta
Resolução ocorrerá mediante depósito em conta bancária específica aberta pelo
FNDE, na mesma agência bancária depositária dos recursos do PDDE.” (Grifo da
Auditoria). Portanto a resposta da Diretora do núcleo de Seabra não está condizente
com a legislação.

Recomenda-se aos núcleos que solicitem aos diretores das unidades escolares para
que  utilizem  as  contas  bancárias  específicas  de  cada  programa  quando  do
pagamento das despesas.

7.7 Divergência entre o saldo da conta bancária e o saldo registrado no Sistema
Transparência na Escola

Verificou-se divergências entre o saldo da conta bancária e o saldo registrado no
Sistema Transparência  na Escola  em 30/12/2018,  conforme quadros por  unidade
escolar a seguir:
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QUADRO 12 - Colégio Estadual de Seabra (Seabra)
Em R$

Programa Saldo do extrato
bancário

“formulariosAnaliseSituacaoEscola” do Sistema
Transparência na Escola

“Saldo na Conta Bancária” “Saldo no Transparência”
PNAE/UEx 21.474,07 21.867,88 21.867,88
PDDE/Caixa Escolar 14.040,98 14.316,98 14.316,98
PDDE/Ensino Médio Inovador 617,82 341,82 341,82
PDDE/Qualidade 32,97 32,97 42.293,17
Fontes: Sistema Transparência na Escola e extratos bancários.

QUADRO 13 - Colégio Estadual Coronel Horácio de Matos (Piatã)
Em R$

Programa Saldo do extrato
bancário

“formulariosAnaliseSituacaoEscola” do Sistema
Transparência na Escola

“Saldo na Conta Bancária” “Saldo no Transparência”
PNAE/UEx 21.802,31 21.802,31 22.279,76
PNAE/Regular e EJA 204.279,90 204.279,90 143.797,33
Fontes: Sistema Transparência na Escola e extratos bancários.

Em resposta à solicitação de esclarecimentos, a Diretora do NTE 03 (Seabra), Sra.
Halana  Martins  dos  Santos  Carmo,  por  meio  de  correspondência  eletrônica  em
27/11/2019, informou que “Quanto a divergência sobre saldo encontrado no Sistema
Transparência,  ocorre sobre saldo anterior  desde o ano de 2010,  onde já foram
tomadas devidas providências para regularização do mesmo.” Entretanto, a Auditoria
verificou,  em  03/12/2019,  que  ainda  não  houve  alteração  no
“formulariosAnaliseSituacaoEscola”, disponível no Sistema Transparência na Escola.

QUADRO 14 - Centro Estadual de Educação Profissional do Chocolate Nelson Schaun
(Ilhéus)

Em R$

Programa Saldo do extrato
bancário

“formulariosAnaliseSituacaoEscola” do Sistema
Transparência na Escola

“Saldo na Conta Bancária” “Saldo na Transparência”
PDDE/Caixa Escolar 19.402,81 18.386,03 19.402,81
Fontes: Sistema Transparência na Escola e extratos bancários.

QUADRO 15 - Colégio Estadual Valdelice Soares Pinheiro (Itabuna)
Em R$

Programa Saldo do extrato
bancário

“formulariosAnaliseSituacaoEscola” do Sistema
Transparência na Escola

“Saldo na Conta Bancária” “Saldo na Transparência”
FAED/Manutenção 1.426,34 1.426,34 9.885,54
PNAE/UEx 16.940,76 16.940,76 16.953,65
PDDE/Mais  Educação  Tempo
Integral

2,16 2,16 7,27

Fontes: Sistema Transparência na Escola e extratos bancários.

Em resposta à solicitação de esclarecimentos da Auditoria, a  Diretora do NTE 05
(Itabuna),  Sra. Josefina Maria Castro dos Santos, encaminhou as justificativas  dos
Diretores das unidades escolares, transcritas a seguir:
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Quanto ao Centro Estadual de Educação Profissional do Chocolate Nelson Schaun
(Ilhéus), o Diretor, Sr. Julierme Barros Couto, assim se pronunciou:

São  5  contas  que  alimentam  o  PDDE/CaixaEscolar,  assim  ao  somar
18.386,03 (referente ao saldo da conta) + 1.016,78 (referente a conta 65596-
8)  = 19.402,81 (saldo transparência). Assim não há inconsistência. (Extrato
em anexo).

Quanto ao Colégio  Estadual Valdelice  Soares Pinheiro  (Itabuna),  a  Diretora,  Sra.
Magaly Teixeira Moraes, assim se pronunciou:

As divergências encontradas no saldo das contas bancárias dos programas
PNAE/UEx  e  PDDE/Mais  Educação  Tempo  Integral  e  o  saldo  destes
registrados no Sistema Transparência nas Escolas [...], deu-se por causa dos
lançamentos  das  aplicações  financeiras  existentes  nas  escolas.  Já  a
divergência encontrada entre o saldo da conta do FAED/Manutenção e o
saldo  deste  Programa  no  portal  da  Transparência,  [...]  deve-se  a
inconsistência  de  anos  anteriores,  e  que  já  foram relatadas  ao  núcleo  e
solicitadas as devidas correções

Não  obstante  os  esclarecimentos  apresentados  pelos  Diretores  das  unidades
escolares,  verifica-se que as divergências apontadas pela  Auditoria  encontram-se
registradas  no  “formulariosAnaliseSituacaoEscola”,  disponível  no  Sistema
Transparência na Escola, conforme exposto nos Quadros 14 e 15.

QUADRO 16 - Centro Educacional Carneiro Ribeiro – Escola Parque (Salvador)
Em R$

Programa Saldo do extrato
bancário

“formulariosAnaliseSituacaoEscola” do Sistema
Transparência na Escola

“Saldo na Conta Bancária” “Saldo no Transparência”
FAED/Manutenção 9.816,21 9.715,29 9.815,29
Fontes: Sistema Transparência na Escola e extratos bancários.

QUADRO 17 - Escola Estadual Severino Vieira (Salvador)
Em R$

Programa Saldo do extrato
bancário

FormulariosAnaliseSituacaoEscola do Sistema
Transparência na Escola

“Saldo na Conta Bancária” “Saldo no Transparência”
PDDE/Caixa Escolar 1.869,37 1.935,68 1.935,68
FAED/Manutenção 20.662,55 23.190,36 23.190,36
PNAE/UEx 6.672,87 7.034,01 7.034,01
Fontes: Sistema Transparência na Escola e extratos bancários.
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QUADRO 18 - Colégio Estadual Professora Maria Anita (Salvador)
Em R$

Programa Saldo do extrato
bancário

“formulariosAnaliseSituacaoEscola” do Sistema
Transparência na Escola

“Saldo na Conta Bancária” “Saldo na Transparência”
FAED/Manutenção 10.945,65 10.945,64 12.293,34
PNAE/UEx 39.223,51 39.223,51 39.457,86
PNAE/Mais Educação 0,56 0,56 60,75
PDDE/Mais  Educação/Tempo
Integral

4.497,31 4.735,67 13.583,39

PDDE/Caixa Escolar 24.721,69 29.931,83 43.350,62
Fontes: Sistema Transparência na Escola e extratos bancários.

QUADRO 19 - Colégio Estadual Governador Roberto Santos (Salvador)
Em R$

Programa Saldo do extrato
bancário

“formulariosAnaliseSituacaoEscola” do Sistema
Transparência na Escola

“Saldo na Conta Bancária” “Saldo na Transparência”
FAED/Manutenção 13.426, 49 6.950,87 6.950,87
PNAE/UEx 35.517,19 44.946,06 44.946,06
PDDE/Qualidade 67.813,14 17.206,38 67.806,78
Fontes: Sistema Transparência na Escola e extratos bancários.

QUADRO 20 - Escola Cupertino de Lacerda (Salvador)
Em R$

Programa Saldo do extrato
bancário

“formulariosAnaliseSituacaoEscola” do Sistema
Transparência na Escola

“Saldo na Conta Bancária” “Saldo na Transparência”
PDDE/Caixa Escolar 17,10 189,93 217,93
PNAE/Regular e EJA 2,19 2,19 59,90
Fontes: Sistema Transparência na Escola e extratos bancários.

QUADRO 21 - Colégio Estadual Doutor Luís de Moura Bastos (Dias D'Ávila)
Em R$

Programa Saldo do extrato
bancário

“formulariosAnaliseSituacaoEscola” do Sistema
Transparência na Escola

“Saldo na Conta Bancária” “Saldo no Transparência”
PDDE/Caixa Escolar 652,82 651,87 35.372,34
PNAE/UEx 18.767,03* 1.167,03 1.719,27
FAED/Manutenção 3.095,55 3.095,55 3.714,47
PDDE/Estrutura 6.581,12 6.581,12 4.619,85
PDDE/Qualidade 22.533,37 22.533,37 21.213,87
PNAE/Regular e EJA 1.323,48 1.321,47 30.640,83
Fontes: Sistema Transparência na Escola e extratos bancários.
Nota: *Cheque em trânsito no valor de R$17.600,00.

QUADRO 22 - Colégio Estadual Alaor Coutinho (Mata de São João)
Em R$

Programa Saldo do extrato
bancário

“formulariosAnaliseSituacaoEscola” do Sistema
Transparência na Escola

“Saldo na Conta Bancária” “Saldo na Transparência”
FAED/Manutenção 3.391,04 3.391,04 7.147,49
PNAE/UEx 350,47 350,47 1.204,44
PDDE/Qualidade 9.883,07 9.883,07 25.753,38
Fontes: Sistema Transparência na Escola e extratos bancários.
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Em resposta à solicitação de esclarecimentos da Auditoria, a  Diretora do NTE 26
(Salvador), Sra. Maria Celeste Gomes Vianna, apresentou as seguintes justificativas
para as ocorrências apontadas:

• Centro Educacional Carneiro Ribeiro – Escola Parque (Salvador)

A diferença  registrada  entre  o  saldo  da  conta  bancária  e  no  Sistema
Transparência  refere-se  a  rendimento  de  aplicação  financeira.  O  Gestor
Responsável já foi orientado a realizar o lançamento do valor de R$ 0,92
(Noventa e Dois Centavos) para regularização da referida situação.

• Escola Estadual Severino Vieira (Salvador)

PDDE/Caixa Escolar:  Solicitamos ao Gestor cópia do extrato bancário de
31/12/2018 para sanar as divergências, pois constatou-se que para análise
fora utilizado o extrato do período de 30/11/18 a 03/12/18;

FAED/Manutenção: Após conferência dos extratos bancários de Janeiro a
Dezembro de 2018,  estamos procedendo verificação para  Notificação do
Responsável e procedimentos subsequentes;

PNAE/UEx:  Valor  relativo  a  cobrança  de  taxas  indevidas.  O  Gestor
Responsável foi notificado para solicitar ao banco, a sua restituição, no valor
de R$ 361,14 e atualização do saldo e ulterior encaminhamento do registro
da regularização ao NTE para procedimentos subsequentes.

• Colégio Estadual Professora Maria Anita (Salvador)

Como  medidas  imediatas  voltadas  ao  saneamento  das  divergências
registradas pela auditoria adotamos as seguintes providências:

FAED/Manutenção: Está sendo realizado o levantamento das prestações de
contas  de  anos  anteriores  para  que  seja  localizado  a  motivação  da
divergência  tão  logo  seja  encerrada  a  análise  serão  adotados  os
procedimentos necessários visando regularização bem como encaminhado
o registro para o Tribunal.

PNAE/Uex:  diferença  atribuída  a  cobrança  de  taxas  indevidas.  Gestor
Responsável notificado para solicitar ao banco, a sua restituição, no valor de
R$234,35,  assim  atualizando  o  saldo  e  encaminhando  o  registro  da
regularização ao NTE para procedimentos subsequentes.

PNAE/Mais  Educação:  Solicitada  do  gestor  a  devolução  através  de
Notificação  o  valor  de  R$60,19  de  tarifa  DOC/TED  Eletrônico  dos  anos
2017/2018,  estamos no aguardo da regularização por  parte  da Unidade,
para adoção de procedimentos subsequentes.

PDDE/Mais Educação/Tempo integral: Gestor Notificado sobre a ausência
dos  lançamentos  de  NF`s,  sendo  aguardado  no  NTE-26  para  a
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regularização da situação, caso não seja evidenciado o procedimento serão
adotados os procedimentos subsequentes;

PDDE/Caixa  Escolar:  No  apontamento  específico  já  foi  revelado  que  o
Programa tem duas contas correntes:  nº  39387-8 apresentando total  em
conta de R$24.721,69 (Vinte e quatro mil, Setecentos e Vinte e Um Reais,
Sessenta e Nove Centavos) e C/C. nº 17067-4 com de R$2.210,14 (Dois
Mil,  Duzentos  e  Dez  Reais  e  Quatorze  Centavos),  portanto  temos  uma
diferença de R$97,79 (Noventa e Sete Reais, Setenta e Nove Centavos).
Registrada  a  persistência  da  diferença  foi  necessário  levantamento  e
reanálise de anos anteriores para localização da sua motivação e adoção de
procedimentos […] para regularização da situação.

• Colégio Estadual Governador Roberto Santos (Salvador)

Informamos  que  referente  à  análise  das  divergências  citadas,  estamos
procedendo reanálise do expediente do Colégio Estadual Roberto Santos,
visando dirimir os achados e promover a adoção das medidas saneadoras
necessárias  e,  assim  que  finalizados  os  procedimentos  estaremos
disponibilizando as informações ao Tribunal de Contas do Estado.

• Escola Estadual Cupertino de Lacerda (Salvador)

Como  trata-se  de  Unidade  Escolar  extinta  o  NTE  está  promovendo  o
levantamento  dos  processos  de  prestação  de  contas  desde  2011  para
reanálise para encaminhamento dos procedimentos legais de regularização
da situação.

• Colégio Estadual Doutor Luís de Moura Bastos (Dias D`Ávila)

Informamos  que  a  Unidade  encontra-se  em  processo  de  intervenção,
portanto  com  prestações  relativas  aos  programas:  PDDE/Caixa  escolar,
PDDE/Estrutura,  PDDE/Qualidade,  FAED/  Manutenção,  PNAE/  Regular  e
EJA  do  período  2011  a  2018  passando  por  procedimentos  visando
regularização.

PNAE/UEx:  Valor  relativo  a  cobrança  de  taxas  indevidas.  Gestor
Responsável notificado para solicitar ao banco, a sua restituição, no valor de
R$552,24 atualizando o saldo, encaminhando o registro da regularização ao
NTE para procedimentos subsequentes.

Persiste a pendência do Cheque no valor de R$ 17.600,00 (Dezessete Mil e
Seiscentos Reais) em trânsito.

• Colégio Estadual Alaor Coutinho (Mata de São João)

As divergências encontradas devem-se ao fato dos Recursos referentes aos
Programas FAED/Manutenção,  PNAE/UEx,  PDDE/Qualidade estarem nos
anos anteriores vinculados ao NTE de Alagoinhas, já que a Unidade está
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localizada no Município de Mata de São João, estava sob responsabilidade
à época daquela Unidade. Em decorrência de alteração de vinculação para
o  NTE  26  não  foram  feitas  as  atualizações  no  ano  de  2018.  Para
normalização de tal situação já estamos providenciando a transferência dos
recursos para o NTE-26, assim que regularizada informaremos ao Egrégio
Tribunal.

Recomenda-se aos núcleos que adotem providências junto as unidades escolares
para a regularização das divergências identificadas entre o saldo da conta bancária e
o saldo registrado no Sistema Transparência na Escola.

7.8 Irregularidades nas cotações de preços

Para as aquisições de materiais e bens e/ou contratações de serviços, as unidades
escolares  devem  seguir,  para  os  programas  FAED  e  PNAE,  a  Lei  Federal  n°
8.666/1993, de acordo com o art. 20 da Resolução nº 26 do FNDE, de 17/06/2013:

A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser realizada por
meio de licitação pública, nos termos da Lei  nº  8.666/1993 ou da Lei nº
10.520, de 17 de  julho de 2002, ou, ainda, por dispensa do procedimento
licitatório, nos termos do art. 14 da Lei nº 11.947/2009.

Por sua vez, o art. 14 da Lei Federal nº 11.947/2009 prevê:

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito
do  PNAE,  no  mínimo  30%  (trinta  por  cento)  deverão  ser  utilizados  na
aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do
empreendedor  familiar  rural  ou  de  suas  organizações,  priorizando-se  os
assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e
comunidades quilombolas.

Para os programas relacionados ao PDDE, as unidades escolares devem adotar o
sistema  de  pesquisa  de  preços,  conforme  estabelecido  nos  arts.  2°  e  3°  da
Resolução FNDE/MEC n° 9 de 02/03/2011. Vale transcrever o disposto no Inciso III,
do art. 3° desta Resolução: 

Art. 3º O sistema de pesquisa de preços referido no caput do art. 2°, que
terá por escopo ampliar a competitividade e evitar exigências que afetem a
eficiência  e  a  eficácia  do  processo de aquisição  de  materiais  e  bens  e
contratação de serviços, deverá ser realizado pelas UEx e EM conforme os
seguintes procedimentos:

[…]

III. realização de pesquisas de preços dos produtos e/ou serviços indicados
na ata referida nos incisos anteriores, junto ao maior número possível de
fornecedores e/ou prestadores que atuem nos ramos relacionados com a
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natureza do produto e/ou do serviço a ser adquirido e/ou contratado, sendo
obrigatória a avaliação de, no mínimo, 3 (três) orçamentos a fim de evitar
quaisquer favorecimentos e a garantir a escolha da proposta mais vantajosa
para o erário;

Para  as  ocorrências  a  seguir  relacionadas,  as  unidades  escolares  realizaram
dispensa de licitação, para o FAED e o PNAE, fazendo a cotação de preços com três
fornecedores. Para os programas relativos ao PDDE, realizaram pesquisa de preços
com três fornecedores.

7.8.1 Cotações de preços de empresas com atividade econômica incompatível
com o objeto da despesa

Constatou-se,  dentre  os  orçamentos  apresentados  para  aquisição  de  bens  e/ou
prestação de serviços constantes nas prestações de contas, cotações de empresas
que  não  incluem  o  objeto  contratado  na  descrição  das  atividades  econômicas
principal  e  secundárias  constantes  do  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica
(CNPJ), conforme relacionado a seguir:

QUADRO 23 - Colégio Estadual Rubem Nogueira (Serrinha)

Programa Nº da nota fiscal da
empresa vencedora

Objeto da despesa
Empresas participantes 

da cotação de preços
CNPJ Nome

FAED/Manutenção 191 Serviço de higienização
dos  reservatórios  de
água e limpeza de forro
da unidade escolar

12.047.275/0001-60 Nilson  Pereira
Cavalcante Júnior

PDDE/Caixa Escolar 37 Cartolina,  marcador
para  quadro  branco,
papel  metro,  pasta
individual,  envelope
saco,  caneta compacto,
lápis, pasta arquivo, fita
adesiva,  cola,  grampos
e clips

15.430.469/0001-38 Gabriel Santos Lima

PDDE/PDE 192 Serviço  de  dedetização
completa  para  controle
e combate de pragas e
vetores

12.047.275/0001-60 Nilson  Pereira
Cavalcante Júnior

Fontes: Prestação de contas e consultas ao site da Receita Federal.

Em resposta à solicitação de esclarecimentos da Auditoria,  o Diretor  do NTE 04
(Serrinha), Sr. Gleidson Silva Santos, informa:

a)  No que se refere ao questionamento levantado, a Sr.a Judite Sant’Anna -
gestora  escolar,  justificou que foi  orientada,  a atentar-se para legalidade da
empresa ou prestador de serviços, que tenham apresentado o menor preço na
pesquisa,  isto  é,  o  ganhador.  Salienta-se,  entretanto,  que embora  a  gestora
apresente como tal argumento para a não consulta da situação do cartão CNPJ
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das  empresas,  que  não  apresentaram  menor  preço  para  cotação,  consta
CHECK-LIST da prestação  de contas, entregue a cada Unidade Escolar,  a
descrição completa da documentação necessária, bem como procedimentos a
serem adotados pela unidade escolar. (Anexo fls. n° 8).

b)  De  acordo  com  a  mesma,  tendo  observado  os  pré-requisitos  (certidões
negativas  legalizadas  e  atividade  econômica  compatível  com  o  serviço)  foi
autorizada a  execução do processo,  sendo que  Nilson Pereira  Cavalcante
Júnior  e  Gabriel  Santos  Lima  participaram  das  pesquisas  de  preço  num
processo de dispensa,  mas não apresentaram os valores mais  em conta.
(Grifos do Autor).

Tal  justificativa  apresentada  pela  gestora  da  escola  não  procede,  vez  que  as
orientações  constantes  do citado  check list para  a  composição  da prestação de
contas não limitam a observância apenas em relação aos ganhadores da dispensa
de licitação.

QUADRO 24 - Colégio Estadual Professora Maria Anita (Salvador)

Programa Nº da nota fiscal da
empresa vencedora Objeto da despesa

Empresas participantes
da cotação de preços

CNPJ Nome
FAED/Manutenção 38 Aquisição  de  Lanches,

material  de  Expediente
e  material  de  consumo
para  a  Jornada
Pedagógica 2018

13.768.558/0001-63 Edson  Nascimento
Matos Júnior

43 Aquisição  de  1  freezer
electrolux
vertical/freezer  cooler
H162

47 Manutenção  do
Bebedouro térmico com
reinstalação e reposição
de peças troca de filtros
da sala dos professores

53 Manutenção  e  limpeza
de  ventiladores,
manutenção  rede
elétrica,  do  ar
condicionado

40 Aquisição  de  1  (um) ar
condicionado  e
instalação

09.911.718/0001-04 Johildo Santos Silva

PDDE/Mais
Educação/Tempo
Integral

02 Serviços  de
desentupimento  de
esgoto

12.236.156/0001-55 Maurício  Lima
Soares

02 Serviços  de
desentupimento  de
esgoto

31.705.371/0001-00 Edna  dos  Santos
Soares

02 Serviços  de
desentupimento  de
esgoto

13.768.558/0001-63 Edson  Nascimento
Matos Júnior

45 Aquisição de material de
escritório

09.911.718/0001-04 Johildo Santos Silva
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Programa Nº da nota fiscal da
empresa vencedora Objeto da despesa

Empresas participantes
da cotação de preços

CNPJ Nome
316 Aquisição  de  materiais

esportivos
22.315.243/0001-51 Nina  Comércio  e

Serviços
49 Manutenção  preventiva

com reposição de peças
de  impressora  e
manutenção  corretiva
com reposição de peças
de notebook.

07.582.040/0001-38 Regy  Produções  e
Eventos Ltda.

446 Aquisição de material de
limpeza

05.330.349/0001-05 Emerson  Ribeiro
Soares

PDDE/Caixa Escolar 951142018 Aquisição  de  materiais
de copa e cozinha

24.501.877/0001-24 Marina  dos  Santos
da Silva

Fontes: Prestação de contas e consultas ao site da Receita Federal.

QUADRO 25 - Centro Juvenil de Ciência e Cultura – CJCC (Salvador)

Programa Nº da nota fiscal da
empresa vencedora

Objeto da despesa
Empresas participantes
da cotação de preços

CNPJ Nome
FAED/Manutenção 0001 Serviço  de  Limpeza  e

Manutenção  de  08  Ar
Condicionados,
incluindo troca de peças
e troca de gás

28.891.188/0001-24 Talimar Comércio de
Gêneros Alimentícios
Ltda. - ME

Fontes: Prestação de contas e consultas ao site da Receita Federal.

Em resposta à solicitação de esclarecimentos da Auditoria, a  Diretora do NTE 26
(Salvador), Sra. Maria Celeste Gomes Vianna, apresentou as seguintes justificativas
para as ocorrências apontadas:

• Colégio Estadual Professora Maria Anita (Salvador)

Sobre o tema, está sendo providenciada Notificação ao Gestor Responsável
ressaltando a evidência, com a finalidade de evitar reincidência de tal fato, e
como prioridade para o ano de 2020 estamos incluindo no planejamento
capacitação, tanto para os Técnicos do Núcleo Territorial de Educação da
Região Metropolitana como também de Gestores das Unidades Escolares.

• Centro Juvenil de Ciência e Cultura- CJCC (Salvador)

Informamos  que  está  sendo  providenciada  Notificação  ao  Gestor
Responsável e como prioridade para o ano de 2020 estamos incluindo no
planejamento capacitação, tanto para os Técnicos do Núcleo Territorial de
Educação  da  Região  Metropolitana  como  também  de  Gestores  das
Unidades Escolares.
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7.8.2 Cotação de preços de empresa que apresenta CNPJ de outra empresa

Verificou-se, na prestação de contas do  PDDE/PDE do  Colégio Estadual Rubem
Nogueira (Serrinha), que houve contratação da empresa CN Material de Construção
Ltda. (NF nº 3934 no valor de R$3.245,00) tendo como objeto a aquisição de material
de construção. Esta empresa concorreu com a Rainara Material de Construção Ltda.,
cuja cotação de preços apresenta  no carimbo o CNPJ 16.657.617/0001-14.  Este
CNPJ, conforme consulta no  site da Receita Federal,  refere-se à empresa Mirela
Distribuidora  de  Alimentos  Ltda.  que  tem como  atividade  econômica  o  Comércio
atacadista de produtos alimentícios em geral, portanto, incompatível com o objeto
contratado.

A utilização de documentos falsos evidencia fragilidade nos controles da unidade
escolar para verificar indícios de apresentação de cotações forjadas, bem como a
ausência de análise crítica dos documentos apresentados.

Em resposta  à  solicitação  de esclarecimentos da Auditoria,  o  Diretor  do NTE 04
(Serrinha), Sr. Gleidson Silva Santos, informa:

a) Conforme justificativa da gestora, na prestação de contas do PDDE/PDE a
contratação da empresa CN Material de Construção foi baseada na legalidade e
na compatibilidade econômica que a empresa apresentou para prestar serviço.

b) Argumentou novamente, não ter sido orientada à consulta a situação do CNPJ
de Rainara Material de Construção LTDA., pois a mesma não foi vencedora do
processo. Mais uma vez, salienta-se que, indicado na alínea "a" do item, embora
a escola apresente como argumento o fato de não ter sido orientado à consulta da
situação do cartão CNPJ das empresas, que não apresentaram menor preço para
cotação, consta CHECK-LIST da prestação de contas, entregue a cada unidade
escolar,  a  descrição  completa  da  documentação  necessária.  (Grifo  do
Autor).

A  justificativa  apresentada  pela  gestora  da  escola  não  procede,  vez  que  as
orientações  constantes  do citado  check list para  a  composição  da prestação de
contas não limitam a observância apenas em relação aos ganhadores da dispensa
de licitação.

7.8.3 Cotações de preços de empresas com situação cadastral irregular no site

da Receita Federal

Constatou-se, dentre os orçamentos apresentados pelas unidades escolares para
aquisição dos bens ou prestação de serviços constantes nas prestações de contas,
cotações  de  empresas  com  CNPJ  irregular.  Ressalte-se  que  tais  empresas
participaram da cotação, mas não se sagraram vencedoras dos certames.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

Vale registrar que a exigência de três cotações não é meramente formal, o objetivo é
a busca pelo produto/serviço que satisfaça a necessidade da unidade escolar e que
tenha  o  menor  preço.  Na  medida  em que  seja  incluída  nas  três  cotações  uma
empresa  que  legalmente  não  existe,  apenas  para  compor  a  exigência  das  três
cotações,  a  busca pelo  menor preço fica  comprometida,  além de evidentemente
descumprir a exigência de três cotações, pois apenas duas empresas estavam em
condições de participar.

As ocorrências encontradas encontram-se descritas a seguir.

QUADRO 26 - Colégio Estadual Rubem Nogueira (Serrinha)

Programa
Nº da nota fiscal da
empresa vencedora

Empresas participantes da cotação de preços
CNPJ Nome Situação cadastral

FAED/Manutenção 5 18.433.783/0001-62 Elizeu  Santos  da
Silva

Baixa de inscrição no
CNPJ em 16/05/2016

PDDE/Caixa Escolar 37 19.958.051/0001-59 Sílvio França Ferraz Baixa de inscrição no
CNPJ em 06/04/2016

PDDE/PDE 34 19.958.051/0001-59 Sílvio França Ferraz Baixa de inscrição no
CNPJ em 06/04/2016

Fontes: Prestação de contas e consultas ao site da Receita Federal.

Em resposta  à  solicitação  de esclarecimentos da Auditoria,  o  Diretor  do NTE 04
(Serrinha), Sr. Gleidson Silva Santos, informa:

a)  Conforme justificativa  da  gestora  Judite  Sant’Anna  Lima,  o  prestador  de
serviço  Elizeu Santos da Silva,  apresentou as certidões negativas federal,
fiscal de tributos e estadual regularizada e com a validade em dias, além de
ter apresentado o menor preço cotado, conforme segue anexo (fls. n° 5, 6, 7). Foi
por este motivo, que a referida gestora autorizou a realização do serviço.

b) Ainda segundo a mesma, orientação da Secretaria de Educação do Estado,
referente à contratação de serviço é averiguar a validade e legalidade das
certidões negativas do prestador que apresentou o menor preço, no caso, o
ganhador. Diante disso, a situação da empresa Silvio França Ferraz, não foi
rigorosamente analisada, pelo fato de não ter sido o ganhador da dispensa em
questão.

A  justificativa  apresentada  pela  gestora  da  escola  não  procede,  vez  que  as
orientações  constantes  do citado  check list para  a  composição  da prestação de
contas não limitam a observância apenas em relação aos ganhadores da dispensa
de licitação. Ressalte-se que, no caso do prestador de serviço Elizeu Santos da
Silva foram apresentadas duas cotações de preço, sendo uma com o CNPJ ativo
(27.127.839/0001-41)  que  se  refere  ao  contratado,  e  outra  com  CNPJ  baixado
conforme constante no quadro anterior.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

QUADRO 27 - Centro Educacional Carneiro Ribeiro – Escola Parque (Salvador)

Programa
Nº da nota fiscal da
empresa vencedora

Empresas participantes da cotação de preços
CNPJ Nome Situação cadastral

FAED/Manutenção 18, 8, 17, 958 e 959 13.233.295/0001-98 Jaqueline  Muniz  dos
Santos

Baixa de inscrição no
CNPJ em 13/04/2018

2234, 500 e 392 18.589.458/0001-93 Joelma  Santos
Nascimento da Silva

Baixa de inscrição no
CNPJ em 10/08/2017

8, 749 e 755 17.327.234/0001-40 Wanderson  da  Silva
Vieira

Baixa de inscrição no
CNPJ em 13/09/2016

289 e 500 22.941.153/0001-78 José  Raimundo
Ângelo

CNPJ inválido

Fontes: Prestação de contas e consultas ao site da Receita Federal.

QUADRO 28 - Centro Juvenil de Ciência e Cultura- Central – CJCC (Salvador)

Programa
Nº da nota fiscal da
empresa vencedora

Empresas participantes da cotação de preços
CNPJ Nome Situação cadastral

FAED/Manutenção 94 11.892.009/0001-97 Unilson Fernandes da
Silva

Baixa de inscrição no
CNPJ em 01/02/2018

Fontes: Prestação de contas e consultas ao site da Receita Federal.

QUADRO 29 - Escola Estadual Cupertino de Lacerda (Salvador)

Programa Nº da nota fiscal da
empresa vencedora

Empresas participantes da cotação de preços
CNPJ Nome Situação cadastral

PDDE/Caixa Escolar 6606 00.863.924/0001-11 Central  de  Saúde
Ambiental Ltda.

Baixa  de  inscrição  no
CNPJ em 09/02/2015

13.489.893/0001-22 Imunizalar Limp. de
Imov.  Conserv.  e
Manutenção Ltda.

2404 04.326.425/0001-46 Janete Reis Dória Inapta  desde
18/09/2018

PNAE  Mais
Educação

130 13.233.295/0001-98 Jaqueline  Muniz
dos Santos

Baixa  de  inscrição  no
CNPJ em 13/04/2018

PNAE  –  Regular  e
EJA

134 13.233.295/0001-98 Jaqueline  Muniz
dos Santos

Baixa  de  inscrição  no
CNPJ em 13/04/2018

PDDE  Tempo
Integral

2416 04.326.425/0001-46 Janete Reis Dória Inapta  desde
18/09/2018

Fontes: Prestação de contas e consultas ao site da Receita Federal.

QUADRO 30 - Colégio Estadual Professora Maria Anita (Salvador)

Programa Nº da nota fiscal da
empresa vencedora

Empresas participantes da cotação de preços
CNPJ Nome Situação cadastral

FAED/Manutenção 37, 39, 43, 44, 47, 53, 68 04.041.538/0001-03 JSE Serviços Ltda. Baixa  de  inscrição  no
CNPJ em 11/10/2017

37, 38, 39, 40, 44 10.738.948/0001-00 Norberto  Lima
Soares

Baixa  de  inscrição  no
CNPJ em 25/09/2017

PDDE/Mais
Educação/Tempo
Integral

4018172018 04.041.538/0001-03 JSE Serviços Ltda. Baixa  de  inscrição  no
CNPJ em 11/10/2017

PNAE/Mais
Educação

591 44.326.425/0001-46 Janete Reis Dorea Inapta  desde
18/09/2018

PDDE/Caixa
Escolar

42 04.041.538/0001-03 JSE Serviços Ltda. Baixa  de  inscrição  no
CNPJ em 11/10/2017

Fontes: Prestação de contas e consultas ao site da Receita Federal.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

Ressalte-se que, à exceção da despesa referente à NF nº 591 de Jairo Trindade
Costa  Filho  –  ME,  as  demais  despesas  tiveram  como  fornecedor  a  empresa
Maurício Lima Soares (Infonews Soluções Tecnológicas), CNPJ 12.236.156/0001-55.

QUADRO 31 - Colégio Estadual Doutor Luís de Moura Bastos (Dias D’Avila)

Programa
Nº da nota fiscal da
empresa vencedora

Empresas participantes da cotação de preços
CNPJ Nome Situação cadastral

PDDE/Caixa Escolar 267 13.987.192/0001-21 Ratinho
Dedetizadora

CNPJ inválido

267 16.865.921/0001-00 França
Dedetizadora

CNPJ inválido

FAED/Manutenção 246 15.529.454/0001-21 Carlos  Fernandes
da  Silva  de  Dias
D'Ávila

Baixa  da  inscrição  no
CNPJ em 27/01/2015

Fontes: Prestação de contas e consultas ao site da Receita Federal.

Em resposta à solicitação de esclarecimentos da Auditoria, a  Diretora do NTE 26
(Salvador), Sra. Maria Celeste Gomes Vianna, informa:

[…] está sendo providenciada Notificação ao Gestor  Responsável  com a
finalidade de evitar reincidência de tal fato, e como prioridade para o ano de
2020  estamos  incluindo  no  planejamento  capacitação  da  Prestação  de
Contas, tanto para os Técnicos do Núcleo Territorial de Educação da Região
Metropolitana como também de Gestores das Unidades Escolares.

No Programa  FAED/Manutenção  do  Colégio  Estadual  de  Seabra  (Seabra),
verificou-se que foram realizadas cotações de preços:

• para prestação de serviços de instalação e manutenção de ar condicionado
em que a empresa ESRC Serviços de Refrigeração  foi selecionada (NF n°
60 no valor de R$950,00 e NF n°109 no valor de R$874,00). Essa empresa
concorreu  com  a  empresa  Seabra  Refrigeração  e  a  empresa  Francisca
Faustino  da  Silva,  nas  cotações  relativas  à  NF  n°  60,  e  nas  cotações
relativas à NF n° 109 participaram a empresa AS Loula Gomes e a empresa
Francisca Faustino da Silva. Ocorre que a empresa Francisca Faustino da
Silva está com a Situação Cadastral  “baixada” em 22/08/2016 no  site da
Receita Federal;

• para  aquisição  de  mapas  sistemas do  corpo  humano;  mapas anatomias,
mapas do  Brasil  e  mapas  Mundi em que  a  empresa  Libreria  Editora foi
selecionada (NF n° 14922 no valor de R$2.040,00). Essa empresa concorreu
com  a  empresa  Jacques  Jefferson  Oliveira  Lima e  a  empresa  Vitoria
Magazine.  Ocorre  que  a  empresa Vitoria  Magazine está  com a  Situação
Cadastral “baixada” em 24/04/2017 no site da Receita Federal.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

No PDDE/Caixa Escolar do Colégio Estadual de Seabra (Seabra),  verificou-se
que foram realizadas cotações de preços para aquisição e prestação de serviços a
empresa Jacques Jefferson Oliveira  Lima foi  selecionada (NF n°485 no valor  de
R$800,00  e  NF  n°  2  no  valor  de  R$900,00).  Essa  empresa  concorreu  com  a
empresa Conexão Digital  e  a  empresa Vitoria  Magazine.  Ocorre  que  a  empresa
Vitoria Magazine está com a Situação Cadastral “baixada” em 24/04/2017 no site da
Receita Federal;

Em resposta à solicitação de esclarecimentos, a Diretora do NTE 03 (Seabra), Sra.
Halana Martins dos Santos Carmo, por correspondência eletrônica em 27/11/2019,
informou que:

Verificando junto as empresas que assinaram a cotação, assumiram o erro
de ter carimbado e enviado com a empresa que teria sido dado baixa, a
mesma ainda se disponibilizou a fazer a correção pois tem empresa com
situação fiscal  regular,  bem  como a  empresa Vitoria  Magazine  alega ter
realizado a cotação de forma errada.

7.8.4 Cotações de preço entre empresas que possuem sócios em comum

No  Programa  FAED/Manutenção  do  Colégio  Estadual  de  Seabra  (Seabra),
verificou-se que foram realizadas cotações de preços:

• para aquisição de toner  e kit  manutenção ecosystem em que a  empresa
Imagem Digital Net foi selecionada (NF n° 314 no valor de R$3.900,00, NF n°
403 no valor de R$3.170,00, NF n° 411 no valor de R$3.000,00 e NF n° 415
no valor de R$1.610,00). Essa empresa concorreu com a empresa Luciana
Severo Santana Costa e a empresa Amaral e Júnior. Ocorre que a empresa
Imagem Digital Net tem como um dos sócios Luciana Severo Santana Costa;

• para aquisição de produtos  sanitários em que a  empresa Verde Limp foi
selecionada (NF n° 2499 no valor de R$2.140,00). Essa empresa concorreu
com a empresa Edson Silva de Souza e a empresa Mar Limp. Ocorre que as
empresas Mar Limp e Verde Limp têm um sócio em comum: Lenivaldo Alves
Dos Santos;

• para prestação de serviços de recargas de toner e para impressora em que a
empresa Luiz Antônio Teles da Silva foi selecionada (NF n° 191 no valor de
R$900,00). Essa empresa concorreu com a empresa Lima e Teles Ltda. e a
empresa Rena Pereira Lima. Ocorre que a empresa Lima e Teles Ltda. tem
como um dos sócios Luiz Antônio Teles da Silva.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

No  PDDE/Caixa Escolar do Colégio Estadual de Seabra (Seabra), verificou-se
que foram realizadas cotações de preços para aquisição de kit fusão e cartucho de
toner em que a empresa Imagem Digital Net foi selecionada (NF n° 323 no valor de
R$2.260,00).  Essa  empresa concorreu  com a  empresa  Luciana  Severo  Santana
Costa e a empresa Amaral e Júnior. Ocorre que a empresa Imagem Digital Net tem
como um dos sócios Luciana Severo Santana Costa.

Em resposta à solicitação de esclarecimentos, a Diretora do NTE 03 (Seabra), Sra.
Halana Martins dos Santos Carmo, por correspondência eletrônica em 27/11/2019,
justificou que “Em relação aos casos citados, são poucas as empresas situadas na
cidade que realizam os serviços, tornando difícil a procura por outras, bem como a
maioria das delas os  sócios/proprietários parentesco.” Entretanto, tal justificativa é
improcedente, pois, excetuando a ocorrência referente à empresa Luiz Antônio Teles
da Silva, em todas as demais ocorrências as cotações são de empresas de outros
municípios (Feira de Santana e Mutuípe).

No  PDDE/Caixa  Escolar  do  Colégio  Estadual  Rubem  Nogueira  (Serrinha),
verificou-se que houve contratação da empresa José Roberto Lima – ME, nome de
fantasia: Bel e Nay Tur (NF nº 139 no valor de R$2.520,00) tendo como objeto o
serviço de deslocamento entre Serrinha e Salvador (ida e volta) para o Projeto Aula
Viva.  Ocorre que além da cotação de preço de José Roberto Lima – ME, CNPJ
23.092.632/0001-28, foi apresentada cotação da empresa Bel e Nay Tur. Transporte
e  Locação  Ltda.,  CNPJ  15.026.200/0001-90,  que  tem como sócio  José  Roberto
Lima, conforme consulta “Quadro de Sócios e Administradores – QSA” da Receita
Federal.

No PDDE/PDE do Colégio Estadual Rubem Nogueira (Serrinha), verificou-se que
houve contratação da empresa Adriano Nunes da Silva França Eventos e Locações
Eirelli – ME, nome de fantasia: MAS Toldos, (NF nº 306 no valor de R$600,00) tendo
como objeto o serviço de limpeza da caixa de esgoto da unidade escolar, sendo
apresentadas duas cotações de preço de empresas com sócio em comum, no caso
Edva Avelino de  Queiroz.  As  referidas empresas  são  União Locação e  Serviços
Ltda., CNPJ 17.156.162/0001-16 e EJ Tratores de Aluguel Transportes Ltda., CNPJ
04.436.205/0001-75,  conforme  consulta  “Quadro  de  Sócios  e  Administradores  –
QSA” da Receita Federal.

Em resposta  à  solicitação  de esclarecimentos da Auditoria,  o  Diretor  do NTE 04
(Serrinha), Sr. Gleidson Silva Santos, informa:

a)  No  tocante  ao  referido  questionamento,  mediante  notificação,  a  gestora
justificou que na contratação da empresa de  José Roberto Lima-ME,  nome
fantasia Bel e Nay Tur (NF n° 139) e Mas Toldos, (NF n° 306), que não foi feito a
pesquisa pela Unidade Escolar, do quadro de sócios e administradores - QSA,
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na  receita  federal  pelo  motivo  de  não  ter  sido  orientada  a  fazê-la.
Salientamos que,  conforme sinalizado na alínea "a" do item, embora a escola
apresente como argumento o fato de não ter sido orientado à consulta da situação
das empresas,  consta no CHECK-LIST da prestação de contas, entregue a
cada unidade  escolar, a descrição completa da documentação necessária,
bem como procedimentos a serem adotados pela unidade escolar. (Anexo fls. n°
8).
b) Destacou ainda, a dificuldade em realizar a cotação de preços pela escassez de
empresas que possuem esse tipo de serviço no município.

A justificativa apresentada pela gestora da escola quanto ao item ‘a’ não procede,
vez  que  as  orientações  constantes  do  citado  check  list para  a  composição  da
prestação de contas não limitam a observância apenas em relação aos ganhadores
da dispensa de licitação.

Quanto ao item ‘b’, a justificativa também é improcedente no caso da contratação do
serviço de limpeza  da caixa  de esgoto,  pois,  excetuando a cotação da empresa
Adriano Nunes da Silva França Eventos e Locações Eirelli – ME, as demais cotações
são de empresas de outro município (Barrocas).

No  PDDE/Caixa  Escolar  do  Colégio  Estadual  Valdelice  Soares  Pinheiro
(Itabuna), verificou-se que foram realizadas cotações de preços:

• para aquisição de material  didático-pedagógico em que a empresa T M S
Lima  Papelaria  e  Brinquedos  foi  selecionada  (NF  n°  1178  no  valor  de
R$6.084,10). Essa empresa concorreu com a empresa Color Book Papelaria
e Magazine Ltda. e a empresa Jequitibá Brinquedos e Material Escolar Ltda.
Ocorre  que as empresas T M S Lima Papelaria  e Brinquedos e  Jequitibá
Brinquedos e Material Escolar Ltda. têm um sócio em comum: Taisa Moitinho
Sousa Lima;

• para o serviço de instalação e manutenção de câmeras em que a empresa
VR  Ramos  Ribeiro  Serviços  de  Portaria  e  Locação  de  Equipamentos  de
Segurança Ltda. - ME foi selecionada (NF n° 48 no valor de R$2.100,00).
Essa empresa concorreu com a empresa E. V. Caldas Ramos dos Santos e a
empresa Dalva Silva Comércio e Serviços de Informática Ltda. Ocorre que as
empresas  VR  Ramos  Ribeiro  Serviços  de  Portaria  e  Locação  de
Equipamentos de Segurança Ltda. e E. V. Caldas Ramos dos Santos têm um
sócio em comum: Erick Vinicius Caldas Ramos dos Santos;

No Programa FAED/Manutenção do Colégio Estadual Valdelice Soares Pinheiro
(Itabuna), verificou-se que foram realizadas cotações de preços:
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• para o serviço de estruturação, manutenção e cabeamento do sistema de
CFTV em que a empresa VR Ramos Ribeiro Serviços de Portaria e Locação
de Equipamentos de Segurança Ltda. - ME foi selecionada (NF n° 8 no valor
de  R$2.600,00).  Essa  empresa  concorreu  com  a  empresa  E.  V.  Caldas
Ramos  dos  Santos  e  a  empresa  Dalva  Silva  Comércio  e  Serviços  de
Informática Ltda.  Ocorre que as empresas VR Ramos Ribeiro Serviços de
Portaria  e  Locação  de  Equipamentos  de  Segurança  Ltda.  e  E.  V.  Caldas
Ramos dos Santos têm um sócio em comum: Erick Vinicius Caldas Ramos
dos Santos;

• para  o  serviço  de  instalação  de  oito  câmeras  em  HD  CVI  Intelbras  e
substituição de três fontes CFTV de 10 AMP em que a empresa VR Ramos
Ribeiro Serviços de Portaria e Locação de Equipamentos de Segurança Ltda.
-  ME foi  selecionada  (NF  n°  32  no  valor  de  R$2.500,00).  Essa  empresa
concorreu com a empresa E. V. Caldas Ramos dos Santos e a empresa Dalva
Silva Comércio e Serviços de Informática Ltda. Ocorre que as empresas VR
Ramos  Ribeiro  Serviços  de  Portaria  e  Locação  de  Equipamentos  de
Segurança Ltda. e E. V. Caldas Ramos dos Santos têm um sócio em comum:
Erick Vinicius Caldas Ramos dos Santos;

• para  a  aquisição  de  Material  esportivo  em que  a  empresa Galera  Artigos
Esportivos  Ltda.  foi  selecionada  (NF n°  683 no  valor  de  R$822,00).  Essa
empresa concorreu com a empresa Casa do Estudante Artigos do Vestuário
Ltda. e a empresa Denepaula Modas Ltda. Ocorre que as três empresas têm
quatro sócios em comum: Ivan Falcão Costa, Marizete Santos Polvara, Ivan
Falcão Costa Junior e Carla Matos Reis Costa;

• para  a  aquisição  e  instalação  de  forro  PVC em que  a  empresa  JOBASA
Materiais  de  Construção  Ltda.  foi  selecionada  (NF  n°  140  no  valor  de
R$2.169,60).  Essa  empresa  concorreu  com a  empresa  P R  Materiais  de
Construção Ltda. e a empresa P R Lavinscky de Itabuna. Ocorre que as três
empresas têm um sócio em comum: Pablo Ramos Lavinscky.

Em resposta à solicitação de esclarecimentos da Auditoria, a  Diretora do NTE 05
(Itabuna),  Sra. Josefina Maria Castro dos Santos, apresentou as alegações da Sra.
Magaly  Teixeira  Moraes,  Diretora  do  Colégio  Estadual  Valdelice  Soares  Pinheiro
(Itabuna) quanto ao apontado da seguinte forma:

[…] com relação as cotações de preço dos programas PDDE/Caixa Escolar
e FAED/Manutenção que foram realizadas com empresas que tem sócios
em comum, informamos que não tínhamos conhecimento dessa situação e,
por isso, as compras e serviços foram realizados nessas condições, Desde
já, garantimos maior atenção nas futuras cotações de preços.
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No  PNAE/UEx  do  Colégio  Estadual  Governador  Roberto  Santos  (Salvador),
verificou-se que foram realizadas cotações de preços  para aquisição de polpa de
frutas em que a empresa Josinei Gomes de Souza foi selecionada (NF n° 301 no
valor de R$6.990,00).  Essa empresa concorreu com a empresa TICO e DIL e a
empresa FEJ. Ocorre que a TICO e DIL tem como sócio Josinei Gomes de Souza.

No  Programa FAED/Manutenção do Colégio  Estadual  Governador  Roberto
Santos (Salvador), verificou-se que houve cotação para alimentos diversos em que
a TICO e DIL foi selecionada (NF n° 628, no valor de R$7.994,85). Essa empresa
concorreu com a empresa Josinei Gomes de Souza; e empresa FEJ, acontece que a
Tico e DIL tem como sócio Josinei Gomes de Souza.

No  Programa FAED/Manutenção do Colégio Estadual Professora Maria Anita,
(Salvador),  verificou-se  que houve contratação da empresa  JRJ Locação Logística
Eireli-ME (NF nº 18 no valor de R$750,00) tendo como objeto a locação de ônibus
para  aula  de campo dos  alunos.  Ocorre  que todas as  cotações –  JRJ Locação
Logística  Eireli-ME,  Novisa  Transportes  Rodoviários  e  Serviços  Ltda.  e  LC ADIA
Locação de Veículos Ltda. – são de empresas que têm, em comum, o sócio João
Ribeiro de Almeida, conforme consulta “Quadro de Sócios e Administradores – QSA”
da Receita Federal.

Em resposta à solicitação de esclarecimentos da Auditoria, a  Diretora do NTE 26
(Salvador), Sra. Maria Celeste Gomes Vianna, informa:

[…]  está  sendo  providenciada  Notificação  ao  Gestor  Responsável
ressaltando a evidência, com a finalidade de evitar reincidência de tal fato, e
como prioridade para o ano de 2020 estamos incluindo no planejamento
capacitação tanto para os Técnicos do Núcleo Territorial de Educação da
Região Metropolitana como também de Gestores das Unidades Escolares.

Não há impeditivo legal na participação de empresas com mesmo sócio na cotação
de preços. O Tribunal de Contas da União tem o mesmo entendimento, entretanto,
de acordo com o Acórdão nº 3.108/2016, faz a seguinte ressalva:

7.3.  Quanto  à participação de duas empresas com sócio  em comum na
licitação em apreço, não se desconhece o fato de que não há restrição legal
a respeito. Contudo, a jurisprudência desta Casa consolidou-se no sentido
de  que  essa  condição  macula  o  art.  3º  da  Lei  8.666/1993,  por  ferir  o
princípio da moralidade, bem como por facilitar a violação do princípio do
sigilo das propostas, e, consequentemente, impedindo ou dificultando a livre
concorrência, prejudicando o alcance maior do objetivo da licitação: obter a
proposta mais vantajosa para a Administração.
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Como observado, empresas que tem sócios em comum põem em suspeição todo o
procedimento, já que a existência de afinidade pessoal prejudica a competição e,
consequentemente, a obtenção da proposta mais vantajosa para o Estado, além de
ferir o princípio da moralidade e a violação do sigilo das propostas.

Vale salientar que o  site da Receita Federal disponibiliza a consulta, por meio do
CNPJ da empresa, do comprovante de inscrição e de situação cadastral e do quadro
de sócios da empresa.

7.8.5 Realização de despesas com cotações de preços das mesmas empresas
repetidamente

Nos  programas  do  Colégio  Estadual  Professora  Maria  Anita  (Salvador),
apresentados no quadro a seguir, verificou-se em diversos processos de despesas, a
repetição de cotações de preços com os mesmos concorrentes, as empresas Janete
Reis  Dorea  e  Carlos  Alberto  Oliveira  dos  Santos,  que,  posteriormente  ficaram
inaptas  na  Receita  Federal,  nas  datas  de  18/09/2018  e  26/03/2019,
respectivamente. O quadro a seguir apresenta as referidas despesas:

QUADRO 32 - Repetição de empresas em várias cotações de preços

Programa Nº da nota fiscal da
empresa vencedora Objeto da despesa

Empresas participantes
da cotação de preços

CNPJ Nome
FAED/Manutenção 361 Aquisição  de  material

escolar e de ensino
20.873.158/0001-83 Jairo Trindade Costa

Filho ME
PNAE/Regular e EJA 455 Aquisição  de  gêneros

alimentícios
PNAE/Mais
Educação

447,448 e 509 Aquisição  de  gêneros
alimentícios

288 e 297 Aquisição  de  gêneros
alimentícios

22.315.243/0001-51 Nina  Comércio  e
Serviços Ltda. ME

Fontes: Prestação de contas e consultas ao site da Receita Federal.

Em resposta à solicitação de esclarecimentos da Auditoria, a  Diretora do NTE 26
(Salvador), Sra. Maria Celeste Gomes Vianna, informa:

[…] está sendo providenciada Notificação ao Gestor Responsável e como
prioridade  para  o  ano  de  2020  estamos  incluindo  no  planejamento
capacitação, tanto para os técnicos do Núcleo Territorial de Educação da
Região Metropolitana como também de Gestores das Unidades Escolares.

Recomenda-se  que os núcleos orientem as unidades escolares que executem os
procedimentos  de  verificação,  no  site da  Receita  Federal,  do  comprovante  de
inscrição e situação cadastral e do quadro de sócios das empresas participantes dos
procedimentos, bem  como, que  evitem  a  repetição  sistemática  de  cotações  de
preços  com mesmos concorrentes.  Tais  procedimentos  possibilitam identificar  as
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atividades econômicas que as empresas estão aptas a exercer, as empresas com
sócio  em  comum,  de  modo  a  prevenir  a  ocorrência  de  direcionamentos,
sobrepreços, superfaturamentos, e irregularidades afins nas cotações realizadas e
garantir o caráter competitivo do certame.

7.9 Irregularidades em documentos comprobatórios das despesas

7.9.1 Notas fiscais eletrônicas comprobatórias de despesas com indícios de
fraude

Verificou-se, no  site da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, por meio de
consulta da chave de acesso constante nas notas fiscais eletrônicas anexadas à
prestação de contas, divergências nos valores e nas datas de emissão, conforme
demonstrado no quadro a seguir:

QUADRO 33 - Escola Estadual Severino Vieira (Salvador)
Em R$

Programa Nome da empresa
Nº da nota

fiscal
Prestação de contas SEFAZ

Valor Data Valor Data
PDDE/Caixa Escolar Diego  Alves  Santos  de  Conde-

ME
390 1.376,00 18/05/2018 330,00 02/08/2017

FAED/Manutenção Elizangela  Santos  Nascimento
Comércio

376 4.008,80 06/06/2018 3.400,00 05/01/2018

Fontes: Prestação de contas e consultas ao site da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia.

Em resposta à solicitação de esclarecimentos da Auditoria, a  Diretora do NTE 26
(Salvador), Sra. Maria Celeste Gomes Vianna, informa:

[…]  o NTE 26 notificou o Gestor  Responsável,  bem como às Empresas
visando esclarecimentos sobre a situação para adoção dos procedimentos
administrativos subsequentes.
Registramos  ainda  que  como  prioridade  para  o  ano  de  2020  estamos
colocando no planejamento capacitação da Prestação de Contas, tanto para
os Técnicos do Núcleo Territorial  de  Educação da Região  Metropolitana,
como também de Gestores das Unidades Escolares.

Caso o gestor da escola não consiga comprovar ao NTE a autenticidade da referida
nota fiscal sugere-se a glosa do montante de R$5.384,80 e devolução às contas
bancárias dos citados programas referentes à Escola Estadual Severino Vieira.

Destaque-se  que  foi  observado  pela  Auditoria,  no  caso  específico  do  Colégio
Estadual  Rubem  Nogueira,  integrante  do  NTE  04  (Serrinha),  a  verificação  de
autenticidade  das  notas  fiscais  eletrônicas  constantes  das  prestações  de  contas
relativas ao PDDE, configurando-se como boa prática a ser replicada nos demais
programas executados pelo colégio, bem como em todas as unidades escolares do
Estado. 
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7.9.2 Informação do site da Secretaria da Fazenda do Município de Salvador e
do portal  nfe.fazenda.gov.br que as notas fiscais eletrônicas de serviços e de
aquisição não existem

Da  consulta  realizada  no  site da  Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de
Salvador,  verificou-se  que  a  nota  fiscal  de  serviço  eletrônica  abaixo  citada  não
existe, conforme demonstrado no quadro a seguir:

QUADRO 34 - Escola Estadual Severino Vieira (Salvador)
Em R$

Programa Fornecedor Nª da nota fiscal
eletrônica Data de emissão Valor

PDDE/Caixa
Escolar

Roseane Silva Santos Teles 00000008 05/12/2018 2.030,00

Fontes: Prestação de contas e site da Secretaria da Fazenda do Município de Salvador.

Da  consulta  ao  portal  nfe.fazenda.gov.br,  verificou-se  que  as  notas  fiscais
eletrônicas de aquisição de materiais diversos, relacionadas no quadro a seguir, não
existem.

QUADRO 35 - Colégio Estadual Governador Roberto Santos (Salvador)
Em R$

Programa Fornecedor Nª da nota fiscal
eletrônica Data de emissão Valor

FAED/Manutenção Adailton de Araujo Santa Rita - ME 187 31/01/2018 1.999,98
PDDE Qualidade Adailton de Araujo Santa Rita - ME 189 08/03/2018 1.996,00
PDDE Qualidade Land Union Comércio Ltda. 34 08/03/2018 3.177,00
Fontes: Prestação de contas e portal nfe.fazenda.gov.br.

Em resposta à solicitação de esclarecimentos da Auditoria, a  Diretora do NTE 26
(Salvador), Sra. Maria Celeste Gomes Vianna, informa:

[…]  o  NTE  26  está  promovendo  a  notificação  do  Gestor  Responsável
visando esclarecimentos sobre a situação para adoção dos procedimentos
administrativos subsequentes.

Registramos  ainda  que  como  prioridade  para  o  ano  de  2020  estamos
colocando no planejamento capacitação Prestação de Contas tanto para os
Técnicos do Núcleo Territorial de Educação da Região Metropolitana, como
também de Gestores das Unidades Escolares.

Caso os gestores das escolas não consigam comprovar aos NTEs a autenticidade
das  referidas  notas  fiscais,  sugere-se  a  glosa  dos  valores  de  R$2.030,00  e
R$7.172,98 e devoluções às contas bancárias dos citados programas referentes à
Escola Estadual Severino Vieira e ao Colégio Estadual Governador Roberto Santos,
respectivamente.
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7.9.3 Informação do  site da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia que o
número da AIDF1, constante no rodapé das notas fiscais, não existe

Da  consulta  realizada  no  site da  Secretaria  da  Fazenda  do  Estado  da  Bahia,
verificou-se que o número da AIDF, constante no rodapé das seguintes notas fiscais,
não existe:

QUADRO 36 - Colégio Estadual de Seabra (Seabra)
Em R$

Programa Fornecedor Nº da nota fiscal Data de emissão Valor
FAED/Manutenção J. L. Materiais de Construção 423 21/03/2018 1.188,40
FAED/Manutenção J. L. Materiais de Construção 424 21/03/2018 482,40
Fontes: Prestação de contas e consultas ao site da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia.

Em resposta à solicitação de esclarecimentos, a Diretora do NTE 03 (Seabra), Sra.
Halana Martins dos Santos Carmo, por correspondência eletrônica em 27/11/2019,
informou que “As Notas Fiscais emitidas através de talão com cópia em anexo e com
autorização  de  nº  18130212472017  pela  INFAZ.”.  A resposta  não  esclareceu  o
questionamento da Auditoria.

QUADRO 37 - Colégio Estadual Governador Roberto Santos (Salvador)
Em R$

Programa Fornecedor Nº da nota
fiscal Data de emissão Valor

PNAE/UEx MG Comércio de Alimentos Papelaria e Informática ME 238 11/09/2018 12.313,90
PNAE/UEx MG Comércio de Alimentos Papelaria e Informática ME 233 09/01/2018 7.922,90
Fontes: Prestação de contas e consultas ao site da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia.

Em resposta à solicitação de esclarecimentos da Auditoria, a  Diretora do NTE 26
(Salvador), Sra. Maria Celeste Gomes Vianna, informa:

Sobre o tema o NTE 26 está promovendo a notificação do Gestor  Responsável,
visando  esclarecimentos  sobre  a  situação  para  adoção  dos  procedimentos
administrativos subsequentes.

Registramos ainda que como prioridade para o ano de 2020 estamos colocando no
planejamento capacitação tanto para os Técnicos do Núcleo Territorial de Educação
da Região Metropolitana, como também de Gestores das Unidades Escolares.

Caso os gestores das escolas não consigam comprovar aos NTES a autenticidade
das  referidas  notas  fiscais,  sugere-se  a  glosa  dos  valores  de  R$1.670,80  e
R$20.236,80 e devoluções às contas bancárias dos citados programas referentes ao
Colégio Estadual de Seabra (Seabra) e ao  Colégio Estadual Governador Roberto
Santos (Salvador), respectivamente.

1 Autorização para Impressão de Documentos Fiscais (AIDF) 
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7.9.4 Emissão de nota fiscal de serviços eletrônica para aquisição de materiais

Verificou-se, na prestação de contas do PDDE/Mais Educação/Tempo Integral do
Colégio  Estadual  Professora Maria  Anita  (Salvador),  que a  empresa  Maurício
Lima Soares (Infonews Soluções Tecnológicas) emitiu a NF nº 45, nota fiscal  de
serviços eletrônica, cujo objeto foi a aquisição de materiais de escritório, conforme
descrito no campo “Discriminação dos Serviços”.

Em resposta à solicitação de esclarecimentos da Auditoria, a  Diretora do NTE 26
(Salvador), Sra. Maria Celeste Gomes Vianna, informa:

Gestor  foi  notificado  através  do  e-mail  enviado  dia  29/03/2019  para
esclarecimentos sobre a referida NF nº45 de Mauricio Lima Soares. Porém
não  diligenciou  resposta,  sendo  notificado  pela  segunda  vez  e  estamos
aguardando a resposta, pois está dentro do prazo do expediente.

Recomenda-se que o núcleo oriente as unidades escolares para que executem os
procedimentos  de  verificação  da  autenticidade  das  notas  fiscais  nos  sites
correspondentes, bem como, que verifiquem o preenchimento de todos os campos
existentes,  tendo  em  vista  que,  conforme  prevê  o  art.  4°  da  Lei  Federal  n°
8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa): “Os agentes públicos de qualquer
nível ou hierarquia são obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhe
são afetos.”.

Da  análise  realizada  por  esta  Auditoria  nas  prestações  de  contas  dos  recursos
recebidos pelas unidades escolares, verificou-se que os NTEs deixaram de observar
as  ocorrências  descritas  anteriormente,  o  que  denota  a  fragilidade  dos  exames
realizados pelos respectivos núcleos.

Como possíveis causas para a fragilidade dos exames realizados nas prestações de
contas pelos núcleos, pode-se elencar, por meio das respostas aos questionários
aplicados aos 60 responsáveis nos núcleos pelo exame da prestação de contas das
unidades escolares e das respostas aos questionários aplicados a 262 diretores das
NTEs, o seguinte:

• Prazo insuficiente para o exame das prestações de contas

Da pergunta  feita  pela  Auditoria  aos  responsáveis  pelo  exame  da  prestação  de
contas das unidades escolares “O prazo estabelecido pela Secretaria da Educação
(SEC) é suficiente para o (a) sr. (a) concluir seu exame da prestação de contas?”
(questão  fechada),  73,33%  responderam  que  não  é  suficiente,  ou  seja,  44

2 Registre-se que o NTE 14 - Itaberaba encontrava-se sem Diretor no período de aplicação dos questionários.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

45

Ref.2349318-45

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
X

N
Z

U
5N

T
U

3



5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

respondentes,  sendo que, 52,27% deste  quantitativo,  apresentou,  em resposta à
questão  “Quais  os  motivos?”  (questão  aberta),  como  motivos  a  quantidade  de
pessoal insuficiente e/ou muitas unidades escolares e/ou muitos programas para
concluir o exame das prestações de contas dentro do prazo estabelecido.

Da pergunta  feita  pela  Auditoria  aos  responsáveis  pelo  exame  da  prestação  de
contas das unidades escolares “Quais as principais falhas identificadas no exame
das  prestações  de  contas?”  (questão  aberta),  73,33%  citaram  ausência  de
documentos nas prestações de contas encaminhadas pelas unidades escolares, tais
como  extratos,  certidões,  cotações  e  comprovantes  de  despesas,  seguidos  de
36,67% que mencionaram lançamentos incorretos ou ausência de lançamentos no
Sistema  Transparência  de  rendimentos  de  aplicação  financeira  e  inversão  de
categoria  de  despesa  (custeio  e  capital),  e  apenas  11,67%  que  citaram
irregularidades como, por exemplo, a cotação de empresas que apresentam CNPJ
com situação baixada,  pagamentos anteriores à  data  de emissão  da nota  fiscal,
ausência de recolhimento de impostos, dentre outros. 

Diante  das respostas,  verifica-se que os exames realizados pelos prepostos dos
núcleos têm como foco o aspecto formal, isto é, as peças que devem compor a
prestação  de  contas,  tendo  em  vista  o  prazo  exíguo  para  um  exame  mais
aprofundado.

• Rotatividade de pessoal que examina as prestações de contas

Em relação ao vínculo que os responsáveis pelo exame das prestações de contas
têm  com  o  Estado,  90%  responderam  que  são  REDA,  terceirizados  ou  cargo
comissionado  sem  vínculo  com  o  Estado.  Esse  quadro  pode  levar  a  uma  alta
rotatividade de pessoal afetando essa atividade rotineira e de grande relevância dos
NTEs.

• Falta de treinamento de pessoal

Da pergunta  feita  pela  Auditoria  aos  responsáveis  pelo  exame  da  prestação  de
contas  das  unidades  escolares  “O  (a)  Sr.  (a)  recebeu  algum  treinamento  para
realizar seu trabalho?” (questão fechada), 41,67% (25 respondentes) afirmaram que
receberam algum treinamento. Quando perguntado “Faz quanto tempo que o (a) sr.
(a)  recebeu  treinamento  e  qual  a  carga  horária?”  (questão  aberta),  15  não
informaram há quanto tempo nem a carga horária.

Esta Auditoria, por meio da Solicitação IAMT nº 002/2019, de 03/10/2019, requereu
as seguintes informações ao Sr. Paulo Cézar Lisboa Cerqueira, Chefe de Gabinete
da SEC:
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1. Demandas dos  NTE em 2019 à SEC para  capacitação dos  diretores  das
Unidades Escolares Estaduais;

2. Demandas dos NTE em 2019 à SEC para capacitação dos profissionais dos
NTE;

3. Relação de cursos programados em 2019 para os diretores das Unidades
Escolares Estaduais e profissionais dos NTE;

4. Relação  de  cursos  realizados  em  2019  para  os  diretores  das  Unidades
Escolares Estaduais e profissionais dos NTE.

Em resposta,  foi  encaminhado pelo Sr.  Paulo  Cézar  Lisboa Cerqueira,  Chefe de
Gabinete da SEC, o Ofício nº 290/2019 – SEC/CH-GAB, datado de 31/10/2019, com
as seguintes informações:

[…]

Em  relação  às  capacitações  e  cursos  para  diretores  das  Unidades
Escolares  Estaduais  e  profissionais  dos  NTE,  a  SEC  informa  sobre  a
realização, desde abril/2019, do Seminário de Mobilização Introdutório do
Programa  de  Formação  Continuada  para  Diretores  Escolares  e
Coordenadores  Pedagógicos  das  escolas  do  6º  ao  9º  ano  do  Ensino
Fundamental  e  do  Ensino  Médio,  seguindo  programação  ao  longo  dos
meses de julho, agosto, setembro e outubro/2019 na oferta dos Encontros
Formativos,  tendo,  inclusive,  programação  para  novembro/2019  (Doc.
anexos).

Tal  evento  visa  ao  estabelecimento  de  um  plano  de  formação,  vindo  a
colaborar para o fortalecimento do processo de ensino e de aprendizagem
dos nossos estudantes em tudo o Estado, e não só da rede estadual.

Ademais, a SEC vem realizando no presente ano, tal qual ocorreu em 2018,
encontros de gestores, cujo objetivo é assegurar a execução de ações de
acompanhamento, monitoramento e intervenção pedagógica/administrativa
nas unidades escolares e nos Núcleos Territoriais de Educação, sendo esta
uma  ação  de  caráter  formativo,  estabelecendo  um  espaço  de  estudo,
aperfeiçoamento,  troca  de  experiências  e  alinhamento  de  ações,
acarretando uma relação de proximidade maior entre os gestores do Órgão
Central, dos Núcleos Territoriais e Unidades Escolares. Apresentamos em
anexo os registros jornalísticos que evidenciam os eventos de capacitação
promovidos  por  esta  SEC,  relativos  as  mais  diversas  temáticas  (Doc.
anexos).

[...]

Sobre o apontado nos itens 4 e 6, a Secretaria da Educação informa que
realizou encontros de dirigentes, voltados aos Diretores e funcionários dos
NTE, como evidenciam as programações e as listas em anexo provenientes
dos encontros de maio, julho e setembro/2019, tendo tais eventos, como
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objetivo principal, o alinhamento de ações pedagógicas e administrativas a
serem adotadas.

Outrossim,  visando  reafirmar  o  regime  de  colaboração  entre  Estado  e
municípios,  a Secretaria  da  Educação realizou evento no Instituto Anísio
Teixeira  -  nos  dias  29  e  30  de  outubro/2019,  com  a  presença  de  191
Secretários  Municipais  de  Educação,  membros  de  equipes  técnico-
pedagógicas e dirigentes dos NTE. A segunda etapa do evento ocorrerá em
novembro/2019, com a participação dos 200 municípios restantes.

[...]

• Insuficiência de pessoal

Vale  registrar  ainda  que,  da pergunta  feita  pela  Auditoria  aos  responsáveis  pelo
exame da prestação de contas das unidades escolares “Quais são as dificuldades
que o (a) sr. (a) enfrenta para realizar seu trabalho?” (questão aberta), obtiveram-se
os como principais resultados:

• 40% citaram como dificuldades a falta de: pessoal, mão de obra qualificada,
mão de obra exclusiva para o trabalho e de treinamento;

• 35% mencionaram a falta de estrutura física,  principalmente problemas no
acesso à internet.

Ressalte-se que, da pergunta feita pela Auditoria aos 26 diretores dos NTEs “Quais
são as dificuldades que o núcleo enfrenta?” (questão aberta)  obtiveram-se como
principais resultados:

• 76,92% informaram a carência  de  servidores  efetivos,  alta  rotatividade  de
funcionários não efetivos, falta de pessoal qualificado e falta de treinamento;

• 50%  citaram  as  dificuldades  de  estrutura  (falta  de  equipamentos  de
informática, falta de manutenção da rede física, frota de veículos insuficiente).

Diante do exposto, observa-se um exame superficial das prestações de contas pelos
NTEs,  o  que  provoca  uma insegurança  no resultado  dos  exames no que tange
principalmente ao respeito aos princípios da administração pública, como aqueles
citados na Resolução FNDE/MEC n° 9 de 02/03/2011, que trata do PDDE:

Art. 2º As aquisições de materiais e bens e/ou contratações de serviços com
os repasses efetuados à custa do PDDE, pelas UEx e EM, deverão observar
os  princípios  da  isonomia,  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,
publicidade  e  eficiência  a  fim  de  garantir  às  escolas  que  representam
produtos  e  serviços  de  boa  qualidade,  sem  qualquer  espécie  de
favorecimento  e  mediante  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  o
erário, adotando, para esse fim, sistema de pesquisa de preços que deverá
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abranger  o  maior  número  possível  de  fornecedores  e  prestadores  de
serviços que atuem nos ramos correspondentes ao objeto a ser adquirido
e/ou contratado.

O art. 20 da Resolução nº 26 do FNDE, de 17/06/2013, que dispõe sobre o PNAE,
estabelece:

A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser realizada por
meio de licitação pública, nos termos da  Lei  nº  8.666/1993 ou da Lei nº
10.520, de 17 de  julho de 2002, ou, ainda, por dispensa do procedimento
licitatório, nos termos do art. 14 da Lei nº 11.947/2009.

Por sua vez, o art. 14 da Lei Federal nº 11.947/2009 prevê:

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito
do  PNAE,  no  mínimo  30%  (trinta  por  cento)  deverão  ser  utilizados  na
aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do
empreendedor  familiar  rural  ou  de  suas  organizações,  priorizando-se  os
assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e
comunidades quilombolas.

§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-
se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com
os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art.
37  da  Constituição  Federal,  e  os  alimentos  atendam  às  exigências  do
controle  de  qualidade  estabelecidas  pelas  normas  que  regulamentam  a
matéria.

Esta Auditoria, por meio da Solicitação IAMT nº 002/2019, de 03/10/2019, requisitou
ao Sr. Paulo Cézar Lisboa Cerqueira,  Chefe de Gabinete da SEC, esclarecimentos
sobre a existência de disparidade entre a quantidade de prestação de contas dos
recursos utilizados pelas unidades escolares (FAED, PNAE e PDDE),  relativa  ao
exercício  de  2018,  por  responsável  pelo  seu  exame  nos  núcleos,  conforme
demonstrado na Tabela 01.

TABELA 01 - Prestação de contas dos recursos utilizados pelas UEE x Responsáveis
dos NTE pelo exame das respectivas prestações de contas

NTE

Quantidade de prestação de contas
dos recursos utilizados pelas UEE
(FAED, PNAE e PDDE)

(A)

Quantidade  de
responsáveis  pelo  exame
das prestações de contas

(B)

(A)/(B)

NTE 01 - Irecê 186 2 93
NTE 02 - Bom Jesus da Lapa 210 2 105
NTE 03 - Seabra 307 3 102
NTE 04 - Serrinha 392 1 392
NTE 05 - Itabuna 663 1 663
NTE 06 - Valença 180 4 45
NTE 07 - Teixeira de Freitas 201 3 67
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NTE

Quantidade de prestação de contas
dos recursos utilizados pelas UEE
(FAED, PNAE e PDDE)

(A)

Quantidade  de
responsáveis  pelo  exame
das prestações de contas

(B)

(A)/(B)

NTE 08 - Itapetinga 164 2 82
NTE 09 - Amargosa 240 2 120
NTE 10 - Juazeiro 368 1 368
NTE 11 - Barreiras 234 3 78
NTE 12 - Macaúbas 83 2 42
NTE 13 - Caetité 226 1 226
NTE 14 - Itaberaba 177 2 89
NTE 15 - Ipirá 191 2 96
NTE 16 - Jacobina 120 1 120
NTE 17 - Ribeira do Pombal 235 3 78
NTE 18 - Alagoinhas 347 3 116
NTE 19 - Feira de Santana 793 2 397
NTE 20 - Vitória da Conquista 412 4 103
NTE 21 - Santo Antônio de Jesus 337 4 84
NTE 22 - Jequié 291 2 146
NTE 23 - Santa Maria da Vitória 100 1 100
NTE 24 - Paulo Afonso 156 2 78
NTE 25 - Senhor do Bonfim 201 2 101
NTE 26 - Salvador 2225 11 202
NTE 27 - Eunápolis 129 2 65
Fontes:  Ofício  n°  187/2019  –  SEC/CH-GAB,  de  12/09/2019  e  Sistema  Transparência  na  Escola,  posição  de  19,  23  e
25/09/2019.

Destaca-se que o NTE 05 dispõe de apenas um responsável para o exame de 663
prestações de contas, enquanto que no NTE 12 existem dois responsáveis para o
exame de 83 prestações de contas.

Em resposta,  foi  encaminhado pelo Sr.  Paulo  Cézar  Lisboa Cerqueira,  Chefe de
Gabinete da SEC, o Ofício nº 290/2019 – SEC/CH-GAB, datado de 31/10/2019, com
as seguintes informações:

No tocante à correlação entre o quantitativo de prestações de contas e o
número de servidores responsáveis pela análise desses procedimentos […],
informamos que se encontra em processamento no âmbito desta Secretaria,
a  elaboração  do  regimento  interno,  o  qual,  com  base  nos  referidos
diagnósticos, bem como, considerando as ações de reordenamento, entre
outros aspectos, fixará a nova estrutura de cargos, de modo a fortalecer a
gestão nos Núcleos e qualificar servidores para análise de prestações de
contas das unidades escolares estaduais […].

Do exposto, recomenda-se que o Secretário da SEC, Sr. Jerônimo Rodrigues Souza
estruture  os NTEs  com  pessoal  e  recursos  suficientes,  bem  como,  promova  a
realização de capacitações e cursos aos profissionais que atuam nas UEEs e nos
NTEs,  para que sejam cumpridas suas atribuições e  competências,  dispostas no
Regimento da SEC, quanto à elaboração e análise das prestações de contas  dos
recursos federais e estaduais repassados às unidades escolares.
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8 CONCLUSÃO

A Auditoria  objetivou  avaliar  se os Núcleos Territoriais  de Educação (NTEs) vêm
cumprindo algumas de suas competências regimentais. Para esta avaliação foram
analisadas duas questões de auditoria que versam sobre o cumprimento de suas
competências quanto ao acompanhamento, análise e fiscalização dos recursos do
FAED (Recursos do Tesouro e Recursos Federais relativos à Alimentação Escolar) e
do PDDE transferidos às Unidades Escolares Estaduais (UEE), bem como quanto à
identificação  das  necessidades  de  capacitação  dos  profissionais  que  atuam nas
UEEs e nos NTEs.

Da avaliação realizada resultaram diversos achados de auditoria conforme segue:

Achados Item do Relatório

Atraso na entrega da prestação de contas pela unidade escolar ao NTE; 7.1

Atraso na análise da prestação de contas pelo NTE; 7.2

Prestação de contas não analisada pelo NTE; 7.3

Prestação de contas incompleta; 7.4

Não lançamento de despesas no Sistema Transparência na Escola; 7.5

Utilização de recursos da conta bancária de um Programa para pagamento de
despesas de outro Programa;

7.6

Divergência entre o saldo da conta bancária e o saldo registrado no Sistema
Transparência na Escola;

7.7

Irregularidades nas cotações de preços 7.8

Cotações de preços de empresas com atividade econômica incompatível com
o objeto da despesa;

7.8.1

Cotação de preços de empresa que apresenta CNPJ de outra empresa; 7.8.2

Cotações de preços de empresas com situação cadastral irregular no site da
Receita Federal;

7.8.3

Cotações de preço entre empresas que possuem sócios em comum; 7.8.4

Realização  de  despesas  com  cotações  de  preços  das  mesmas  empresas
repetidamente;

7.8.5

Irregularidades em documentos comprobatórios das despesas 7.9

Notas fiscais eletrônicas comprobatórias de despesas com indícios de fraude; 7.9.1

Informação do site da Secretaria da Fazenda do Município de Salvador e do
portal  nfe.fazenda.gov.br  que as notas fiscais  eletrônicas de  serviços e de
aquisição não existem;

7.9.2

Informação  do  site da  Secretaria  da  Fazenda  do  Estado  da  Bahia que  o
número da AIDF, constante no rodapé das notas fiscais, não existe;

7.9.3

Emissão de nota fiscal de serviços eletrônica para aquisição de materiais. 7.9.4
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A fim de contribuir  para a  melhoria  do processo de acompanhamento,  análise  e
fiscalização dos recursos do Tesouro Estadual e dos recursos oriundos do Governo
Federal,  foram propostas as seguintes recomendações aos  Núcleos Territoriais de
Educação (NTE):

• Cobrar  das unidades escolares o cumprimento do prazo estabelecido pela
SEC para apresentação das prestações de contas;

• Cumprir o  prazo  estabelecido  pela  SEC  para  análise das  prestações  de
contas;

• Examinar as prestações de contas de forma criteriosa e solicitar às unidades
escolares que apresentem todos os documentos exigidos pelo FNDE;

• Examinar as prestações de contas de forma criteriosa e solicitar às unidades
escolares  que  registrem  todas  as  informações  exigidas  no  Sistema
Transparência na Escola;

• Solicitar aos diretores das unidades escolares para que utilizem as contas
bancárias  específicas  de  cada  programa  quando  do  pagamento  das
despesas;

• Adotar  providências junto  as unidades escolares para a regularização das
divergências  identificadas  entre  o  saldo  da  conta  bancária  e  o  saldo
registrado no Sistema Transparência na Escola;

• Orientar  as  unidades  escolares para  que  executem  os  procedimentos  de
verificação,  no  site da  Receita  Federal,  do  comprovante  de  inscrição  e
situação cadastral  e do quadro de sócios das empresas participantes dos
procedimentos, bem como, evitem a repetição sistemática de cotações de
preços com mesmos concorrentes. Tais procedimentos possibilitam identificar
as  atividades  econômicas  que  as  empresas  estão  aptas  a  exercer,  as
empresas  com sócio  em  comum,  de  modo  a  prevenir  a  ocorrência  de
direcionamentos, sobrepreços, superfaturamentos, e irregularidades afins nas
cotações realizadas e garantir o caráter competitivo do certame;

• Orientar  as  unidades  escolares para  que  executem  os  procedimentos  de
verificação da autenticidade das notas fiscais nos sites correspondentes, bem
como, que verifiquem o preenchimento de todos os campos existentes, tendo
em vista que, conforme prevê o art. 4° da Lei Federal n° 8.429/1992 (Lei de
Improbidade  Administrativa):  “Os  agentes  públicos  de  qualquer  nível  ou
hierarquia são obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos
que lhe são afetos.”.

Recomendou-se, ainda, ao Secretário da SEC, Sr.  Jerônimo Rodrigues Souza para
que estruture os NTEs com pessoal  e recursos suficientes,  bem como, promova a
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realização de capacitações e cursos  aos profissionais que atuam nas UEEs e nos
NTEs,  para que sejam cumpridas suas atribuições e  competências,  dispostas no
Regimento da SEC, quanto à elaboração e análise das prestações de contas  dos
recursos federais e estaduais repassados às unidades escolares.

Espera-se  que  a  implementação  dessas  recomendações  contribua  para  que os
Núcleos  Territoriais  de  Educação  (NTEs)  cumpram suas  competências  de  forma
suficiente quanto ao acompanhamento, análise e fiscalização dos recursos do FAED
(Recursos do Tesouro e Recursos Federais relativos à Alimentação Escolar) e do
PDDE transferidos às Unidades Escolares Estaduais (UEE), bem como, quanto à
identificação  das  necessidades  de  capacitação  dos  profissionais  que  atuam  nas
UEEs e nos NTEs.

Desta forma, sugere-se ao Exmo. Sr.  Conselheiro Relator,  notificar  o Secretário da
SEC,  Sr.  Jerônimo  Rodrigues  Souza  e  os  Diretores  dos Núcleos  Territoriais  de
Educação (NTEs) para tomarem conhecimento dos achados supracitados.
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APÊNDICE 01 – MATRIZ DE ACHADOS

QUESTÃO DE AUDITORIA: Os Núcleos Territoriais de Educação (NTEs) estão cumprindo a sua competência quanto ao acompanhamento, análise
e fiscalização dos recursos do FAED (Recursos do Tesouro e Recursos Federais relativos à Alimentação Escolar)  e do PDDE transferidos às
Unidades Escolares Estaduais (UEE), bem como quanto à identificação das necessidades de capacitação dos profissionais que atuam nas UEEs e
nos NTEs?

ACHADO: Fragilidade dos exames realizados pelos Núcleos Territoriais de Educação (NTEs) nas prestações de contas dos recursos recebidos pelas unidades
escolares
Critério:

• Art. 16, inciso XVI, alínea “s” do Decreto Estadual nº 8.877/2004 que aprova o Regimento da Secretaria da Educação;
• Portaria nº 9.752/2018 que estabelece o cronograma para prestação de contas dos recursos repassados às unidades escolares;
• Art. 8° da Resolução CD/FNDE/MEC nº 4/2016 que dispõe sobre o Programa Ensino Médio Inovador;
• Art. 20 da Resolução FNDE nº 26/2013 que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);
• Art. 14 da Lei Federal nº 11.947/2009 que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da

educação básica;
• Arts. 2° e 3° da Resolução FNDE/MEC n° 9/2011 que estabelece os procedimentos a serem adotados para aquisição de materiais e bens e contratação

de serviços, com os repasses efetuados à custa do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE);
• Art. 4° da Lei Federal n° 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa);
• Os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal;
• Art. 3º da Lei Federal nº 8.666/1993 que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos;
• Acórdão nº 3.108/2016 do TCU.
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EVIDÊNCIAS E
ANÁLISES CAUSAS EFEITOS BOAS PRÁTICAS RECOMENDAÇÕES BENEFÍCIOS

ESPERADOS
-  Atraso  na  entrega  da
prestação de contas pela
unidade escolar ao NTE;

-  Atraso  na  análise  da
prestação de contas pelo
NTE;

-  Prestação  de  contas
não analisada pelo NTE;

-  Prestação  de  contas
incompleta;

-  Não  lançamento  de
despesas  no  Sistema
Transparência na Escola;

-  Utilização  de  recursos
da conta bancária de um
Programa  para
pagamento  de  despesas
de outro Programa;

-  Divergência  entre  o
saldo da conta bancária e
o  saldo  registrado  no
Sistema  Transparência
nas Escolas;

-  Cotações de preços de
empresas  com  atividade
econômica  incompatível
com o objeto da despesa;

-  Prazo insuficiente para o
exame  das  prestações  de
contas;

-  Rotatividade  de  pessoal
que examina as prestações
de contas

-  Falta de treinamento dos
diretores  das  Unidades
Escolares Estaduais  e dos
profissionais dos NTEs;

- Insuficiência de pessoal

O  exame  superficial  das
prestações de contas pelos
NTEs  provoca  uma
insegurança  no  resultado
dos exames no que tange,
principalmente, ao respeito
aos  princípios  da
administração  pública,
como  aqueles  citados  na
Resolução FNDE/MEC n° 9
de 02/03/2011, que trata do
PDDE  e  no  art.  20  da
Resolução nº 26 do FNDE,
de 17/06/2013, que dispõe
sobre o PNAE.

Foi  observado  pela
Auditoria,  no  caso
específico  do  Colégio
Estadual  Rubem Nogueira,
integrante  do  NTE  04
(Serrinha), a verificação de
autenticidade  das  notas
fiscais  eletrônicas
constantes  das  prestações
de  contas  relativas  ao
PDDE,  configurando-se
como  boa  prática  a  ser
replicada  nos  demais
programas executados pelo
colégio,  bem  como  em
todas  as  unidades
escolares do Estado.

Aos  Núcleos  Territoriais
de  Educação  (NTE)  para
que:

-  cobrem  das  unidades
escolares  o  cumprimento
do prazo estabelecido pela
SEC  para  apresentação
das prestações de contas;

-  cumpram o  prazo
estabelecido  pela  SEC
para  análise das
prestações de contas;

-  examinem as prestações
de  contas  de  forma
criteriosa  e  solicitem  às
unidades  escolares  que
apresentem  todos  os
documentos  exigidos  pelo
FNDE;

-  examinem as prestações
de  contas  de  forma
criteriosa  e  solicitem  às
unidades  escolares  que
registrem  todas  as
informações  exigidas  no
Sistema  Transparência  na
Escola;

-  solicitem  aos  diretores
das  unidades  escolares
para que utilizem as contas
bancárias  específicas  de
cada programa quando do

Espera-se  que  a
implementação  dessas
recomendações  contribua
para  que  os  Núcleos
Territoriais  de  Educação
(NTEs)  cumpram  suas
competências  de  forma
suficiente  quanto  ao
acompanhamento,  análise
e fiscalização dos recursos
do  FAED  (Recursos  do
Tesouro  e  Recursos
Federais  relativos  à
Alimentação  Escolar)  e  do
PDDE  transferidos  às
Unidades  Escolares
Estaduais  (UEE),  bem
como,  quanto  à
identificação  das
necessidades  de
capacitação  dos
profissionais que atuam nas
UEEs e nos NTEs.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

EVIDÊNCIAS E
ANÁLISES CAUSAS EFEITOS BOAS PRÁTICAS RECOMENDAÇÕES BENEFÍCIOS

ESPERADOS
-  Cotação  de  preços  de
empresa  que  apresenta
CNPJ de outra empresa;

-  Cotações de preços de
empresas  com  situação
cadastral irregular no site
da Receita Federal;

- Cotações de preço entre
empresas  que  possuem
sócios em comum;

- Realização de despesas
com cotações  de preços
das  mesmas  empresas
repetidamente;

- Notas fiscais eletrônicas
comprobatórias  de
despesas com indícios de
fraude;

-  Informação  do  site  da
Secretaria da Fazenda do
Município  de  Salvador  e
do  portal
nfe.fazenda.gov.br que as
notas  fiscais  eletrônicas
de  serviços  e  de
aquisição não existem;

-  Informação  do  site  da
Secretaria da Fazenda do
Estado  da  Bahia  que  o

pagamento das despesas;

- adotem providências junto
as unidades escolares para
a  regularização  das
divergências  identificadas
entre  o  saldo  da  conta
bancária  e  o  saldo
registrado  no  Sistema
Transparência nas Escolas;

-  orientem  as  unidades
escolares para  que
executem  os
procedimentos  de
verificação,  no  site da
Receita  Federal,  do
comprovante de inscrição e
situação  cadastral  e  do
quadro  de  sócios  das
empresas participantes dos
procedimentos, bem como,
que  evitem  a  repetição
sistemática de cotações de
preços  com  mesmos
concorrentes.  Tais
procedimentos  possibilitam
identificar  as  atividades
econômicas  que  as
empresas  estão  aptas  a
exercer,  as  empresas com
sócio em comum, de modo
a prevenir a ocorrência de
direcionamentos,
sobrepreços,
superfaturamentos,  e
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

EVIDÊNCIAS E
ANÁLISES CAUSAS EFEITOS BOAS PRÁTICAS RECOMENDAÇÕES BENEFÍCIOS

ESPERADOS
número  da  AIDF,
constante no rodapé das
notas fiscais, não existe;

-  Emissão de  nota  fiscal
de  serviços  eletrônica
para  aquisição  de
materiais.

irregularidades  afins  nas
cotações  realizadas  e
garantir  o  caráter
competitivo do certame;

-  orientem  as  unidades
escolares para  que
executem  os
procedimentos  de
verificação  da
autenticidade  das  notas
fiscais  nos  sites
correspondentes,  bem
como,  que  verifiquem  o
preenchimento de todos os
campos  existentes,  tendo
em  vista  que,  conforme
prevê  o  art.  4°  da  Lei
Federal n° 8.429/1992 (Lei
de  Improbidade
Administrativa):  “Os
agentes  públicos  de
qualquer  nível  ou
hierarquia são obrigados a
velar  pela  estrita
observância  dos  princípios
de  legalidade,
impessoalidade,
moralidade  e  publicidade
no trato dos assuntos que
lhe são afetos.”.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

EVIDÊNCIAS E
ANÁLISES CAUSAS EFEITOS BOAS PRÁTICAS RECOMENDAÇÕES BENEFÍCIOS

ESPERADOS

Ao Secretário da SEC, Sr.
Jerônimo  Rodrigues
Souza:

-  que  estruture  os NTEs
com  pessoal  e  recursos
suficientes,  bem  como,
promova  a  realização  de
capacitações e  cursos  aos
profissionais  que  atuam
nas  UEEs  e  nos  NTEs,
para que sejam cumpridas
suas  atribuições  e
competências, dispostas no
Regimento da SEC, quanto
à elaboração e análise das
prestações  de  contas  dos
recursos  federais  e
estaduais  repassados  às
unidades escolares.

Equipe de Auditoria: Gerente de Auditoria:

Iara Araújo Mota/Cadastro 749.023 Maria Tereza Alencar de Amorim Miranda/Cadastro 749.030
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